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(Inicia-se a sessão às 9 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 441, DE 2005

Requeiro, nos termos do art. 256, inciso I, do 
Regimento Interno, a retirada do Projeto de Lei do 
Senado nº 465, de 2003, de minha autoria, que Insti-
tui o Programa Nacional de Estímulo ao Emprego de 
Trabalhadores Experientes.

Justificação

Quando nos deparamos com a problemática do 
desemprego e, notadamente do trabalhador com mais 
de 45 anos, devemos oferecer os melhores e mais 
ágeis caminhos para solucioná-la. Dentro desta ótica 
é que requeiro a retirada do PLS 465/2003 com fito de 
melhor adequá-lo a nossa realidade e posteriormente 
reapresentá-lo.

Somado a isto nos parece oportuno tal requeri-
mento visto que o PLS aguarda relatório e, portanto 
não terá prejuízo na tramitação do processo legis-
lativo.

Sala das Sessões,  29 de abril de 2005. – Sena-
dor Paulo Paim

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Como o requerimento é de minha autoria, eu o es-
tou retirando porque houve um erro de redação e vou 
reapresentá-lo na segunda-feira.

O requerimento será incluído em Ordem do Dia 
oportunamente.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 436, DE 2005

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 239, de 2004, 
de iniciativa do Senador Heráclito Fortes e 
outros Senhores Senadores, que determina 
o tombamento de túmulos onde se encon-
tram os restos mortais de ex-presidentes 
da República.

Relator Senador Marco Maciel

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 239, de 2004, de 
autoria do Senador Heráclito Fortes, determina o tom-
bamento dos túmulos onde se encontram sepultados 
ex-presidentes da República, nos termos do art. 1º do 
Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que 
dispõe sobre a identificação e a proteção ao patrimô-
nio histórico e artístico da União.

Em exame na Comissão de Educação, a propo-
sição não recebeu emendas.

II – Análise

As relações entre o Estado e a cultura, concer-
nentes à proteção, a guarda e à recuperação dos bens 
e das manifestações culturais brasileiros, são efetiva-
mente reguladas pelo Decreto-Lei referido no art. 1º 
do projeto em comento.

Com efeito, esse importante ato legal nasceu da 
inspirada contribuição do escritor Mário de Andrade e 
da prolífica gestão de Gustavo Capanema à frente do 
Ministério da Educação, de 1934 a 1945. O Decreto 
Lei nº 25, de 1937, não apenas define como patri-
mônio histórico e artístico nacional os bens móveis e 
imóveis, cuja conservação seja de interesse público, 
como cria o então Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (SPHAN).

Por definição, são duas as principais razões a fun-
damentar a definição de interesse público: o excepcional 
valor artístico, arqueológico, etnográfico, bibliográfico, 

Ata da 52ª Sessão Não Deliberativa, 
em 29 de abril de 2005 

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Paulo Paim e Mozarildo Cavalvanti
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ou a evidente vinculação desse bem ou conjunto de 
bens a fatos memoráveis da história brasileira.

Nesse sentido, os mausoléus dos ex-presidentes 
da República constituem um testemunho histórico de 
inquestionável relevância, e a proposição em análise, 
em boa hora, promove o resgate da sua importância. 
Na justificação, o projeto menciona o valor atribuído 
aos túmulos presidenciais em várias nações, o que os 
transforma em locais de culto cívico.

No Brasil, é notória a dificuldade por que passam 
os órgãos de proteção e conservação do patrimônio 
histórico. A exigüidade das dotações orçamentárias 
dos órgãos governamentais voltados para o trato cul-

tural ilustra essa constatação. Entretanto, é preciso 
considerar, também, o imperativo político imprescin-
dível para se transformar esse legado histórico em 
patrimônio nacional.

Nessa medida, entendemos que a intenção do 
projeto de lei em análise se reveste da maior oportu-
nidade.

III – Voto

Assim sendo, pelo mérito, manifestamo-nos pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 239, de 
2004.

Sala da Comissão, 29-3-2005.
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PARECER Nº 437, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
245, de 2004, de autoria do Senador Fer-
nando Bezerra, que dispõe sobre o parcela-
mento de débitos tributários de devedores 
em recuperação judicial.

Relator: Senador Tásso Jereissati

I – Relatório

Essa Comissão examina, em caráter terminativo, 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 245, de 2004, de 
autoria do Senador Fernando Bezerra, que “dispõe 
sobre o parcelamento de débitos tributários de deve-
dores em recuperação judicial”. O projeto atende ao 
prescrito no § 3º do art. 155-A da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), 
acrescentado pela Lei Complementar nº 118, de 9 de 
fevereiro de 2005, editada para adaptar o CTN à Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

A proposição contém treze artigos. O 1º define 
o seu objeto: concessão de parcelamento de débitos 
junto à Secretaria da Receita Federal (SRF), ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS) e à Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) a devedor 
em processo de recuperação judicial. A solicitação se 
fará mediante comprovação do deferimento do pro-
cessamento da recuperação judicial; indeferida esta, 
rescindir-se-á o parcelamento (art. 2º).

O parcelamento abrangerá todos os débitos do 
sujeito passivo, quer como contribuinte quer como 
responsável, constituídos ou não, inclusive os relati-
vos ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) ou 
descontado de terceiros e não recolhido ao Tesouro 
Nacional, ao Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro sobre Operações relativas a Títulos 
e Valores Mobiliários (IOF), retido e não recolhido, e 
aos valores recebidos pelos agentes arrecadadores 
e não recolhidos aos cofres públicos. A inclusão de 
débitos com exigibilidade suspensa, em virtude de re-
curso administrativo, medida liminar, tutela antecipada 
ou parcelamento anterior fica, contudo, condicionada 
a: 1) desistência expressa e irrevogável da respectiva 
demanda administrativa ou judicial; e 2) à renúncia 
ao direito sobre o qual se funda o pedido. Também os 
débitos de pessoas jurídicas (PJ) inscritas no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas de Pequeno Porte-SIMPLES po-
derão ser parcelados (art. 3º e §§ 1º, 2º e 4º).

O art. 12 determina a aplicação subsidiária, ao 
parcelamento de que se trata, das normas regulado-

ras dos parcelamentos ordinariamente concedidos. O 
projeto enuncia expressamente as seguintes:

a) o pedido constitui confissão irretratável 
da dívida (art. 4º);

b) o débito a ser parcelado será consoli-
dado na data da concessão do parcelamento 
(art. 5º);

c) o valor de cada parcela será acresci-
do de juros de mora equivalentes à variação 
referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia (SELIC), para títulos federais (art. 
7º, parágrafo único);

d) a falta de pagamento de duas pres-
tações ou a decretação da falência implicará 
imediata rescisão do parcelamento e, confor-
me o caso, a remessa para a inscrição em dí-
vida ativa ou o prosseguimento da execução 
(art. 8º);

e) o devedor pagará as custas, os emo-
lumentos e demais encargos legais quando 
o débito a ser parcelado estiver inscrito em 
dívida ativa (art. 9º).

f) A SRF, a PGFN e o INSS publicarão, 
mensalmente, o demonstrativo dos parcela-
mentos deferidos (art. 11).

O parcelamento ao devedor em recuperação judi-
cial não dispensa os gravames decorrentes de medida 
cautelar fiscal nem as garantias prestadas na ação de 
execução fiscal (art. 3º, § 3º).

O prazo máximo a ser concedido será de 72 me-
ses, exceto para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, que será de 84 meses (art. 6º). O limite 
máximo de receita bruta anual para enquadramento na 
categoria de empresa de pequeno pode é o estipula-
do no art. 2º, II e § 3º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro 
de 1999, atualmente de R$2.133.222,00, por força do 
Decreto nº 5.028, de 31 de março de 2004.

O art. 8º veda o reparcelamento no caso de resci-
são do parcelamento motivada por falta de pagamento 
de duas prestações ou pela decretação da falência.

ASRF,a PGFN e o INSS:

a) consolidarão e concederão o parcela-
mento (art. 10, caput);

b) expedirão os atos necessários para 
a execução da lei que resultar da proposição, 
inclusive quanto à forma de consolidação dos 
débitos sob sua respectiva administração (pa-
rágrafo único do art. 10);

Na justificação, o Autor aduz que a nova lei de 
recuperação de empresas inaugurou um conceito de 
reorganização empresarial, da qual os credores par-
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ticipam, negociando seus direitos e deliberando sobre 
o plano de recuperação apresentado pelo devedor em 
dificuldades.

Em razão dos princípios que vinculam a admi-
nistração pública, em especial o da legalidade, o fisco 
é impedido de negociar seus créditos em assembléia-
geral de credores. O Poder Público não pode, contudo, 
furtar-se a dar sua contribuição, pois, praticamente 
todas as empresas em dificuldades econômico-finan-
ceiras são devedoras da União e do INSS e costumam 
suspender o recolhimento de tributos, com vistas a sair 
da crise. É realista a constatação de que muito embora 
a atual legislação exija para a concessão da concor-
data a apresentação de certidões negativas junto ao 
Fisco, muitos juizes dispensam tal exigência, pois, se 
não o fizerem, dificilmente será concedida qualquer 
concordata no Brasil.

De forma judiciosa, o Proponente conclui:

É necessário evitar que a cobrança judi-
cial dos tributos e outras obrigações tome-se 
um entrave à execução do plano ou prejudique 
as perspectivas de sucesso da recuperação 
do devedor, o que poderia implicar rejeição do 
plano e, conseqüentemente, decretação da fa-
lência de empresas potencialmente viáveis.

O projeto contribuirá, assim, para a recuperação 
das empresas, com a manutenção dos empregos e o 
estímulo à atividade produtiva, em benefício da eco-
nomia como um todo.

II – Análise

A proposição é constitucional. A União é com-
petente para regular matéria de natureza tributária, 
nos termos do art. 24, I, e 48, I, da Cada Magna; os 
parlamentares detêm o poder de iniciativa legiferante, 
a teor do art. 61.

Sendo inviável, como salienta o Autor, a parti-
cipação do fisco na assembléia geral de credores, é 
necessário estabelecer, por lei, condições especiais 
de parcelamento para a empresa em processo de 
recuperação judicial. Não foi por outra razão que, si-
multaneamente à Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005 (regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária), o 
Congresso Nacional aprovou a Lei Complementar nº 
118, de idêntica data, a qual altera o Código Tributário 
Nacional, prevendo que os entes tributantes editem lei 
específica sobre a matéria.

Cabe salientar que o projeto foi apresentado em 
24 de agosto de 2004, portanto, antes da votação final 
e promulgação das duas leis citadas, o que ensejou 
novas discussões com vistas ao seu aperfeiçoamen-
to. O substitutivo que oferecemos, ao final, tomou-se 

necessário para incorporar ao Projeto de autoria do 
Senador Fernando Bezerra, algumas sugestões rece-
bidas, visando seu aperfeiçoamento. Incorpora, ade-
mais, modificações que visam a atender à boa técnica 
legislativa, preconizada pela Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998.

Com efeito, o PLS nº 245, de 2004, contempla 
apenas débitos perante a SRF, o INSS e a PGFN, ex-
cluindo, assim:

a) débitos com a União, suas autarquias 
e fundações, que não sejam cobrados pelos 
referidos órgãos, verbi gratia, multas aplica-
das pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), 
agências reguladoras etc.;

b) débitos de qualquer natureza com ou-
tros entes da Federação;

c) débitos com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS).

Uma primeira modificação que se impõe é a 
inclusão, entre os órgãos aptos a parcelar débitos, 
da Secretaria da Receita Previdenciária, criada no 
âmbito do Ministério da Previdência Social, pela 
Medida Provisória nº 222, de 4 de outubro de 2004, 
convertida na Lei nº 11.098, de 13 de janeiro de 
2005. A referida Secretaria recebeu a incumbência 
de arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o reco-
lhimento, em nome do INSS, das seguintes contri-
buições sociais, devidas:

a) pelas empresas, incidentes sobre a 
remuneração paga ou creditada aos segura-
dos a seu serviço;

b) pelos empregadores domésticos;
c) pelos trabalhadores, incidentes sobre 

o seu salário-de-contribuição;
d) pelas empresas a terceiros (Sistema 

S e outras);
e) a título de substituição das anteriores, 

que vierem a ser instituídas.

Na esfera federal, os débitos administrados pela 
Secretaria de Receita Federal e pela Secretaria da 
Receita Previdenciária correspondem à esmagado-
ra maioria dos débitos com entes públicos. Contudo, 
isto não significa que se possa deixar completamen-
te sem previsão legal a situação dos demais débitos. 
Como ficaria a situação, por exemplo, de uma multa 
ambiental? O infrator simplesmente não pagaria? Ou 
a direção do Ibama teria de comparecer à assem-
bléia-geral de credores para, junto com credores pri-
vados, “negociar”, sabe-se lá com que parâmetros, 
os termos do pagamento? E todos sabem bem que 
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negociação de dívida não é compatível com relações 
de direito público, a não ser dentro de estritos parâ-
metros legais.

Da mesma forma, os débitos com o FGTS, seja 
os de natureza tributária, instituídos pela Lei Comple-
mentar nº 110, de 29 de junho de 2001, seja os decor-
rentes da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, devem 
ser expressamente previstos.

Faz-se necessário prever, ainda, a situação das 
dívidas não tributárias com outros entes da federação, 
hipótese que não consta expressamente da nova Lei 
de Falências. Assim, propomos que elas também pos-
sam ser parceladas nos termos de norma específica 
do ente da federação.

Diante disto, estamos propondo que todos os 
débitos com pessoas jurídicas de direito público 
interno (União, Estados, Municípios, Distrito Fede-
ral e respectivas autarquias e fundações públicas) 
sejam parcelados nos termos objetivos da lei, afas-
tando-se a possibilidade de arbítrio da administra-
ção pública.

Pensamos – contrariamente à proposta original 
– que deve ser mantida a vedação de parcelamento 
nas hipóteses enunciadas nos incisos I a III do art. 14 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 – lei geral de 
parcelamento da União. Com efeito, o não-recolhimen-
to aos cofres públicos de tributos retidos na fonte ou 
descontados de terceiros caracteriza ilícito penal, que 
não pode ser fomentado sob risco de atentar contra o 
próprio Estado de direito.

Por fim, observamos, no texto da nova Lei de 
Falência, que a Câmara dos Deputados entendeu de 
excluir do art. 57 o prazo de juntada de certidões e do 
art. 73 a conseqüência de eventual não-juntada das 
certidões. Com isto, criou-se situação de incerteza no 
campo tributário altamente nociva não apenas para a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
como para os demais credores e para os próprios de-
vedores.

Com efeito, o art. 191-A do Código Tributário 
Nacional estatui que “a concessão de recuperação 
judicial depende da apresentação da prova de quita-
ção de todos os tributos, observado o disposto nos 
arts. 151,205 e 206 desta Lei”. Assim, se não houver 
apresentação das certidões não haverá concessão 
da recuperação judicial. Por outro lado, não existe 
autorização expressa para a falência. O que fará o 
juiz? Decretará ou não a falência segundo seu livre 
arbítrio? Extinguirá o processo de recuperação judi-
cial? Deixará o devedor em situação fiscal irregular 
com execuções fiscais consumindo o patrimônio da 
empresa ao mesmo tempo em que os pagamentos 

para outros credores, inclusive trabalhadores, estão 
parcelados?

Verdadeiramente, não é possível permitir tal si-
tuação.

Sabe-se que, para rejeitar o texto do Senado 
Federal, a Câmara dos Deputados argüiu que o pra-
zo de cinco dias para a apresentação das certidões 
seria muito exíguo. Na ocasião, houve concordância 
com a aprovação de texto prevendo prazo maior. As-
sim, estamos propondo o retomo do texto do Senado 
Federal, com o aumento do prazo de apresentação 
das certidões para trinta dias.

III – Voto

Diante do exposto, nosso parecer é pela aprova-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 245, de 2004, na 
forma do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 1 – CAE (Substitutivo)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 245 (SUBSTITUTIVO),  DE  2004

Dispõe sobre o parcelamento de débi-
tos de devedores em recuperação judicial, 
perante a União, suas autarquias, fundações 
públicas e o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e altera os arts. 57 e 73 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de 

parcelamento de débitos perante a Secretaria da Re-
ceita Federal, a Secretaria da Receita Previdenciária, 
inscritos ou não em dívida ativa do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), e a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) a devedor em processo de 
recuperação judicial, nos termos do art. 155-A, § 3º, 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional.

Parágrafo único. Aplicam-se os termos desta lei 
a outros débitos, tributários ou não tributários, com a 
União, suas autarquias, suas fundações públicas ou 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
desde que não haja norma específica estabelecendo 
regra para seu parcelamento.

Art. 2º Os débitos, de natureza tributária ou não 
tributária, com pessoas jurídicas de direito público in-
terno ou com o FGTS não estão sujeitos à recupera-
ção extrajudicial ou à recuperação judicial, ressalvada, 
quanto a esta última, a concessão de parcelamento 
nos termos desta lei ou de lei específica federal ou de 
outro ente da Federação.

Parágrafo único. A inexistência da lei específica 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município importa 
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na aplicação, no tocante aos débitos tributários, das 
leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao 
devedor em recuperação judicial, não podendo, neste 
caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao conce-
dido por esta lei.

Art. 3º Pode requerer parcelamento a pessoa ju-
rídica que comprove o deferimento do processamento 
da recuperação judicial.

Parágrafo único. Não sendo concedida a recupe-
ração judicial, o parcelamento será rescindido, aplican-
do-se o disposto no art. 9º desta lei.

Art. 4º Podem ser objeto de parcelamento, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 1º e 
no art. 2º, todos os débitos perante a Secretaria da 
Receita Federal, a Secretaria da Receita Previden-
ciária, inscritos ou não em dívida ativa do INSS, e a 
PGFN.

§ 1º Os pedidos de parcelamento abrangerão 
todos os débitos existentes em nome do devedor, na 
condição de contribuinte ou responsável, constituídos 
ou não, admitindo-se apenas a exclusão daqueles com 
exigibilidade suspensa por força dos incisos III, IV, V 
e VI do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 – Código Tributário Nacional.

§ 2º A inclusão dos débitos com exigibilidade sus-
pensa a que se refere a parte final do § 1º condiciona-
se à desistência expressa e irrevogável da respectiva 
demanda administrativa ou judicial, bem assim a re-
núncia ao direito, relativo aos mesmos débitos, sobre 
o qual se funda o pedido.

§ 3º o parcelamento de débito não prejudica os 
gravames decorrentes de medida cautelar fiscal ou as 
garantias prestadas na ação de execução fiscal.

§ 4º Não se aplicam as vedações previstas no 
parágrafo único do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002 e no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 
5 de dezembro de 1996.

Art. 5º O pedido de parcelamento constitui confis-
são irretratável de dívida, podendo o valor dele cons-
tante ser objeto de verificação.

Art. 6º O débito a ser parcelado será consolidado 
na data da concessão do parcelamento, observado o 
disposto no art. 11.

Parágrafo único. Os depósitos existentes, vincula-
dos aos débitos a serem parcelados nos termos desta 
lei, serão automaticamente convertidos em renda da 
União ou do INSS, conforme o caso, concedendo-se 
o parcelamento sobre o valor remanescente.

Art. 7º O prazo máximo de concessão do parce-
lamento será de:

I – oitenta e quatro meses para o devedor que, 
no ano-calendário anterior ao do pedido do parcela-
mento, tenha auferido receita bruta igual ou inferior ao 

limite máximo a que se refere o inciso lI, combinado 
com o § 3º ambos do art. 2º, da Lei nº 9.841, de 5 de 
outubro de 1999.

II – setenta e dois meses para os demais deve-
dores.

Art. 8º O valor de cada parcela será obtido me-
diante a divisão do valor do débito consolidado pelo 
número de parcelas, observado o valor mínimo de 
parcela a ser fixado pelo titular do órgão ou entidade 
competente.

§ 1º O valor de cada uma das parcelas será acres-
cido de juros de mora equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) 
para títulos federais, a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente ao da consolidação até o mês anterior 
ao do pagamento, e de um por cento no mês em que 
o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 2º No parcelamento das contribuições para o 
FGTS a que se refere a Lei Complementar nº 110, de 
29 de junho de 2001, aplica-se o disposto na Lei nº 
8.036, de lide maio de 1990, inclusive para efeitos de 
incidência de juros e correção monetária.

Art. 9º A falta de pagamento de duas presta-
ções ou a decretação da falência implicará imediata 
rescisão do parcelamento independentemente de 
notificação prévia e, conforme o caso, a remessa do 
débito para a inscrição em dívida ativa ou o prosse-
guimento da execução, vedado, em qualquer caso, 
reparcelamento.

Parágrafo único. A rescisão implicará o restabele-
cimento, em relação ao montante não pago, dos acrés-
cimos legais, na forma da legislação aplicável.

Art. 10. No caso de parcelamento de débito ins-
crito em dívida ativa4 o devedor pagará as custas, 
emolumentos e demais encargos legais.

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal, a Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da 
Receita Previdenciária são competentes para efetuar a 
consolidação e conceder o parcelamento dos débitos 
que estejam sob sua administração.

Parágrafo único. Os órgãos mencionados no caput 
expedirão os atos necessários para a execução des-
ta Lei no âmbito da respectiva competência, inclusive 
quanto à forma de consolidação.

Art. 12. Os parcelamentos deferidos na forma 
desta lei terão o respectivo demonstrativo publicado 
mensalmente por parte de cada órgão de que trata 
o art. 11.

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente ao parcela-
mento previsto nesta Lei, naquilo que não a contrariar, 
as normas reguladoras dos parcelamentos ordinaria-
mente concedidos.
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Art. 14. Os arts. 57 e 73 da Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 57. Após a juntada aos autos do pla-
no aprovado pela assembléia-geral de credores 
ou decorrido o prazo previsto no art. 55 sem 
objeção de credores, o devedor apresentará, 
em trinta dias, comprovação do pagamento 
ou da suspensão da exigibilidade dos débitos 
tributários, nos termos dos arts. 151, 155-A, 
191-A, 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 – Código Tributário Nacio-

nal. (NR)”

“Art. 73. .................................................

 ..............................................................

V – se não forem apresentadas, tempesti-

vamente, as certidões de que trata o art. 57.

.................................................... (NR)”

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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TEXTO FINAL

EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 
OFERECIDA AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 245, DE 2004

Dispõe sobre o parcelamento de débi-
tos de devedores em recuperação judicial, 
perante a União, suas autarquias, fundações 
públicas e o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e altera os arts. 57 e 73 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de 

parcelamento de débitos perante a Secretaria da Re-
ceita Federal, a Secretaria da Receita Previdenciária, 
inscritos ou não em dívida ativa do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), e a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) a devedor em processo de 
recuperação judicial, nos termos do art. 155-A, § 3º, 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional.

Parágrafo único. Aplicam-se os termos desta lei 
a outros débitos, tributários ou não tributários, com a 
União, suas autarquias, suas fundações públicas ou 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
desde que não haja norma específica estabelecendo 
regra para seu parcelamento.

Art. 2º Os débitos, de natureza tributária ou não 
tributária, com pessoas jurídicas de direito público in-
terno ou como FGTS não estão sujeitos à recupera-
ção extrajudicial ou à recuperação judicial, ressalvada, 
quanto a esta última, a concessão de parcelamento 
nos termos desta lei ou de lei específica federal ou de 
outro ente da Federação.

Parágrafo único. A inexistência da lei específica 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município importa 
na aplicação, no tocante aos débitos tributários, das 
leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao 
devedor em recuperação judicial, não podendo, neste 
caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao conce-
dido por esta lei.

Art. 3º Pode requerer parcelamento a pessoa ju-
rídica que comprove o deferimento do processamento 
da recuperação judicial.

Parágrafo único. Não sendo concedida a recupe-
ração judicial, o parcelamento será rescindido, aplican-
do-se o disposto no art. 9º desta lei.

Art. 4º Podem ser objeto de parcelamento, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 1º e no 
art. 2º, todos os débitos perante a Secretaria da Receita 

Federal, a Secretaria da Receita Previdenciária, inscri-
tos ou não em dívida ativa do INSS, e a PGFN.

§ 1º Os pedidos de parcelamento abrangerão 
todos os débitos existentes em nome do devedor, na 
condição de contribuinte ou responsável, constituídos 
ou não, admitindo-se apenas a exclusão daqueles com 
exigibilidade suspensa por força dos incisos III, IV, V 
e VI do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 – Código Tributário Nacional.

§ 2º A inclusão dos débitos com exigibilidade sus-
pensa a que se refere a parte final do § 1º condiciona-
se à desistência expressa e irrevogável da respectiva 
demanda administrativa ou judicial, bem assim a re-
núncia ao direito, relativo aos mesmos débitos, sobre 
o qual se funda o pedido.

§ 3º O parcelamento de débito não prejudica os 
gravames decorrentes de medida cautelar fiscal ou as 
garantias prestadas na ação de execução fiscal.

§ 4º Não se aplicam as vedações previstas no 
parágrafo único do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002 e no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 
5 de dezembro de 1996.

Art. 5º O pedido de parcelamento constitui confis-
são irretratável de dívida, podendo o valor dele cons-
tante ser objeto de verificação.

Art. 6º O débito a ser parcelado será consolidado 
na data da concessão do parcelamento, observado o 
disposto no art. 11.

Parágrafo único. Os depósitos existentes, vincula-
dos aos débitos a serem parcelados nos termos desta 
lei, serão automaticamente convertidos em renda da 
União ou do INSS, conforme o caso, concedendo-se 
o parcelamento sobre o valor remanescente.

Art. 7º O prazo máximo de concessão do parce-
lamento será de:

I – oitenta e quatro meses para o devedor que, 
no ano-calendário anterior ao do pedido do parcela-
mento, tenha auferido receita bruta igual ou inferior ao 
limite máximo a que se refere o inciso II, combinado 
com o § 3º, ambos do art. 2º, da Lei nº 9.841, de 5 de 
outubro de 1999.

II – setenta e dois meses para os demais deve-
dores.

Art. 8ºO valor de cada parcela será obtido me-
diante a divisão do valor do débito consolidado pelo 
número de parcelas, observado o valor mínimo de 
parcela a ser fixado pelo titular do órgão ou entidade 
competente.

§ 1º O valor de cada uma das parcelas será 
acrescido de juros de mora equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia (SELIC) para títulos federais, a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao da consoli-
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dação até o mês anterior ao do pagamento, e de 
um por cento no mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado.

§ 2º No parcelamento das contribuições para 
o FGTS a que se refere a Lei Complementar nº 
110, de 29 de junho de 2001, aplica-se o disposto 
na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusi-
ve para efeitos de incidência de juros e correção 
monetária.

Art. 9º A falta de pagamento de duas presta-
ções ou a decretação da falência implicará imediata 
rescisão do parcelamento independentemente de 
notificação prévia e, conforme o caso, a remessa do 
débito para a inscrição em divida ativa ou o prosse-
guimento da execução, vedado, em qualquer caso, 
reparcelamento.

Parágrafo único. A rescisão implicará o restabele-
cimento, em relação ao montante não pago, dos acrés-
cimos legais, na forma da legislação aplicável.

Art. 10. No caso de parcelamento de débito ins-
crito em dívida ativa, o devedor pagará as custas, 
emolumentos e demais encargos legais.

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal, a Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da 
Receita Previdenciária são competentes para efetuar a 
consolidação e conceder o parcelamento dos débitos 
que estejam sob sua administração.

Parágrafo único. Os órgãos mencionados no ca-
put expedirão os atos necessários para a execução 
desta lei no âmbito da respectiva competência, inclu-
sive quanto à forma de consolidação.

Art. 12. Os parcelamentos deferidos na forma 
desta lei terão o respectivo demonstrativo publicado 
mensalmente por parte de cada órgão de que trata o 
art. 11.

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente ao parcela-
mento previsto nesta Lei, naquilo que não a contrariar, 
as normas reguladoras dos parcelamentos ordinaria-
mente concedidos.

Art. 14. Os arts. 57 e 73 da Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 57. Após a juntada aos autos do pia-
no aprovado pela assembléia-geral de credores 
ou decorrido o prazo previsto no art. 55 sem 
objeção de credores, o devedor apresentará, 
em trinta dias, comprovação do pagamento 
ou da suspensão da exigibilidade dos débitos 
tributários, nos termos dos arts. 151, 155-A, 
191-A, 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 – Código Tributário Nacio-
nal. (NR)”

“Art. 73. .................................................
  .............................................................
V – se não forem apresentadas, tempesti-

vamente, as certidões de que trata o art. 57.
.....................................................(NR)”

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,  12 de abril de 2005.

OF. CAE 54/2005

Brasília, 19 de abril de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada na 
presente data, a Emenda nº Ol-CAE (Substitutivo) ofe-
recida ao Projeto de Lei do Senado nº 245, de 2004, 
que “dispõe sobre o parcelamento de débitos tributários 
de devedores em recuperação judicial”.

Respeitosamente, –  Senador Luiz Otávio, Pre-
sidente da Comissão de Assuntos Econômicos

OF. 049/CAE/2005

Brasília, 12 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Nesta
Assunto: Turno Suplementar

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou o Substitutivo Integral oferecido ao Projeto de 
Lei do Senado nº 245, de 2004, que “Dispõe sobre o 
parcelamento de débitos tributários de devedores em 
recuperação judicial”, e que nos termos do art. 282, 
do R.I.S.F., o referido Substitutivo será submetido a 
turno suplementar de discussão na próxima reunião 
desta Comissão.

Atenciosamente, Senador Luiz Otávio, Presiden-
te da Comissão de Assuntos Econômicos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-

nômico e urbanístico;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I _ sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;
....................................................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, 
DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza 
créditos de complementos de atualização 
monetária em contas vinculadas do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e 
dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 9 DE FEVE-
REIRO DE 2005

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 Código Tributário Nacio-
nal, e dispõe sobre a interpretação do inciso I do 
art. 168 da mesma Lei.
....................................................................................

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

instituí normas gerais de direito tributário aplicá-
veis à União, Estados e Municípios.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Imposto Estadual sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias 

Arts. 52 a 58. (Revogados pelo Decreto-lei nº 
406, de 31-12-1968
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Suspensão do Crédito Tributário

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito 
tributário:

I – moratória;
II – o depósito do seu montante integral;
III – as reclamações e os recursos, nos termos 

das leis reguladoras do processo tributário adminis-
trativo;

IV – a concessão de medida liminar em manda-
do de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada, em outras espécies de ação judicial; (In-
cluído pela Lcp nº 104, de 10-1-2001)

VI – o parcelamento, (Incluído pela Lcp nº 104, 
de 10-1-2001)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
dispensa o cumprimento das obrigações assessórias 
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela conseqüentes.
....................................................................................

Art. 191. Não será concedida concordata nem 
declarada a extinção das obrigações do falido, sem 
que o requerente faça prova da quitação de todos os 
tributos relativos à sua atividade mercantil.
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Certidões Negativas

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quita-
ção de determinado tributo, quando exigível, seja feita 
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por certidão negativa, expedida à vista de requerimen-
to do interessado, que contenha todas as informações 
necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio 
fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o pe-
ríodo a que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre 
expedida nos termos em que tenha sido requerida e 
será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da en-
trada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no 
artigo anterior a certidão de que conste a existência 
de créditos não vencidos, em curso de cobrança exe-
cutiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968

Estabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos impostos sobre 
operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre serviços de qualquer natu-
reza, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

LEI Nº 11.098, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Atribui ao Ministério da Previdência 
Social competências relativas à arrecada-
ção, fiscalização, lançamento e normatiza-
ção de receitas previdenciárias, autoriza 
a criação da Secretaria da Receita Previ-
denciária no âmbito do referido Ministério; 
altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.683, 
de 28 de maio de 2003: e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula a recuperação judicial, a ex-
trajudicial e a falência do empresário e da 
sociedade empresária.

....................................................................................

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano apro-
vado pela assembléia-geral de credores ou decorrido 
o prazo previsto no art. 55 desta lei sem objeção de 
credores, o devedor apresentará

certidões negativas de débitos tributários nos ter-
mos dos arts. 151, 205, 206 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.

...

CAPÍTULO IV 
Da Convolação da Recuperação Judicial 

em Falência

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o pro-
cesso de recuperação judicial:

I – por deliberação da assembléia-geral de cre-
dores, na forma do art. 42 desta lei;

II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano 
de recuperação no prazo do art. 53 desta lei;

III – quando houver sido rejeitado o plano de re-
cuperação, nos termos do § 4º do art. 56 desta lei;

IV – por descumprimento de qualquer obrigação 
assumida no plano de recuperação, na forma do § 1º 
do art. 61 desta lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não im-
pede a decretação da falência por inadimplemento de 
obrigação não sujeita à recuperação judicial, nos ter-
mos dos incisos I ou II do caput do art. 94 desta lei, 
ou por prática de ato previsto no inciso III do caput do 
art. 94 desta lei.
....................................................................................

SEÇÃO IV 
Do Procedimento para a Decretação da Falência

Art. 94. Será decretada a falência do devedor 
que:

I – sem relevante razão de direito, não paga, no 
vencimento, obrigação líquida materializada em título 
ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapas-
se o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na 
data do pedido de falência;

II – executado por qualquer quantia líquida, não 
paga, não deposita e não nomeia à penhora bens su-
ficientes dentro do prazo legal;

III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto 
se fizer parte de plano de recuperação judicial:

a) procede à liquidação precipitada de seus ati-
vos ou lança mão de meio ruinoso ou fraudulento para 
realizar pagamentos;

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, 
com o objetivo de retardar pagamentos ou fraudar cre-
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dores, negócio simulado ou alienação de parte ou da 
totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não;

c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou 
não, sem o consentimento de todos os credores e sem 
ficar com bens suficientes para solver seu passivo;

d) simula a transferência de seu principal esta-
belecimento com o objetivo de burlar a legislação ou 
a fiscalização ou para prejudicar credor;

e) dá ou reforça garantia a credor por dívida 
contraída anteriormente sem ficar com bens livres 
e desembaraçados suficientes para saldar seu pas-
sivo;

f) ausenta-se sem deixar representante habilita-
do e com recursos suficientes para pagar os credores, 
abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu 
domicílio, do local de sua sede ou de seu principal es-
tabelecimento;

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obri-
gação assumida no plano de recuperação judicial.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.023, DE 31 DE MARCO DE 2004

Altera os valores dos limites fixados 
nos incisos I e II do art. 2º da Lei nº 9.841 
de 5 de outubro de 1999, que instituiu o 
Estatuto da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte.

....................................................................................

LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição Federal.

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Definição de Microempresa 

e de Empresa de Pequeno Porte

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o 
disposto no art. 3º, considera-se:

I – microempresa, a pessoa jurídica e a firma 
mercantil individual que tiver receita bruta anual igual 
ou inferior a R$244.000,00 (duzentos e quarenta e 
quatro mil reais); (Vide Decreto nº 5.028, de 31-3-
2004)

II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídi-
ca e a firma mercantil individual que, não enquadrada 
como microempresa, tiver receita bruta anual supe-

rior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais). (Vide Decreto nº 5.028, 
de 31-3-2004)
... .................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. CAE 54/2005

Brasília, 19 de abril de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 
na presente data, a Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo) 
oferecida ao Projeto de Lei do Senado nº 245, de 2004, 
que “dispõe sobre o parcelamento de débitos tributários 
de devedores em recuperação judicial”.

Respeitosamente, – Senador Luiz Otávio, Pre-
sidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

Of. Nº CE/024/2005.

Brasília, 20 de abril de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada em 29 de 
março p.p, pela aprovação do Projeto de Lei do Se-
nado nº 239, de 2004, de autoria de Sua Excelência 
o Senhor Senador Heráclito Fortes e outro(s) Sr(s). 
Senador(es) que, “Determina o tombamento de tú-
mulos onde se encontram os restos mortais de ex-
presidentes da República”.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – Com referência aos ofícios que acabam de 
ser lidos, e nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Re-
gimento Interno, fica aberto o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado nºs 239 e 245, de 2004, sejam apreciados 
pelo Plenário.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.
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É lido o seguinte:

OS-GSE nº 177/05

Brasília, 28 de abril de 2005

Senhor Secretário,
Comunico a vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que foram aprova-
das, na Sessão Plenária do dia 19-4-05, as Emendas 
de números 1 a 8 apresentadas por essa Casa ao 
Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2005, (Medida 
Provisória nº 227, de 2004, do Poder Executivo), que 
“Dispõe sobre o Registro Especial, na Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, de produ-
tor ou importador de biodiesel e sobre a incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as 
receitas decorrentes da venda desse produto, altera 
a Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, e dá outras 
providências.”

Na oportunidade, informo a vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Encaminho, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e cópia dos autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio de Oli-
veira, Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

PS-GSE nº 178/05

Brasília, 20 de abril de 2005

Senhor Secretário,
Comunico a vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei nº 4.845, de 2005, do Se-
nado Federal (PLS 371/04), o qual “Altera a remunera-
ção dos servidores públicos integrantes dos Quadros 
de Pessoal do Senado Federal.”.

Na oportunidade, informo a vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro– Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O ofício que acaba de ser lido será juntado ao proces-
sado do Projeto de Lei do Senado nº 371, de 2004.

Sobre a mesa, mensagem do Senhor Presidente 
da República que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 133, DE 2005 
(Nº 2.351/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto nos arts. 18, I e 56 do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, apro-
vado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 
1986, bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, 
do Senhor Júlio Cesar Gomes dos Santos, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República da Colômbia.

Os méritos do Embaixador Júlio Cesar Gomes 
dos Santos que me induziram a escolhê-lo para o de-
sempenho dessa elevada função constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 26 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 133 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G – MRE/APES

Brasília, 22 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 
56 do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 
aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 
1986, bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem ao 
Senado Federal destinada à indicação do Senhor Júlio 
Cesar Gomes dos Santos, Ministro de Primeira Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República da 
Colômbia.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculum vitae do Embaixador Jú-
lio Cesar Gomes dos Santos que, juntamente com a 
Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Ex-
celência, serão apresentados ao Senado Federal para 
exame por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amo-
rim.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A mensagem que acaba de ser lida vai à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Passa-se à lista de oradores inscritos.
Pela ordem de inscrição, concedo a palavra ao 

primeiro orador inscrito, o nobre Senador Cristovam 
Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem foi o Dia 
da Educação. Feliz o povo que escolhe um dia para 
comemorar a educação. Mais feliz ainda o povo que 
não precisa nem ao menos lembrar-se da educação, 
porque já cumpriu a sua obrigação com as crianças e 
com o futuro do País.

Lamentavelmente, temos apenas a primeira parte 
a comemorar. O Brasil tem o Dia da Educação. Mas 
ainda não podemos – e estamos longe de podermos 
– comemorar não termos um dia da educação, mas 
termos o ano inteiro da educação, termos a vida inteira 
da Nação ligada à educação.

É em homenagem a esse dia, Sr. Presidente, que 
trago uma proposta para que nós, Senadores, possa-
mos elaborar um projeto de lei que colaboraria para 
um dos pontos que entravam a educação brasileira. 
Porque, na verdade, há quatro pontos que fazem com 
que o Brasil seja um País tão atrasado em relação à 
educação, diferentemente de outros países, especial-
mente aqueles que têm renda per capita igual ou até 
menor que a do Brasil.

A primeira questão é cultural. No Brasil, não temos 
a cultura de que a educação é um valor fundamental. 
Mesmo aqueles que investem em educação pensam 
que ela trará um salário melhor e não que a educação 
enriquece em si própria.

A segunda causa diz respeito ao fato de que a 
aliança cultural é política. No Brasil, temos uma história 
de abandonarmos o que é do povo. Então, a elite brasi-
leira – e V. Exª é um dos que mais falam nesse assunto 
– resolve os seus problemas, mas não os do povo.

O Brasil, decidiu a elite, resolveu a educação das 
minorias privilegiadas por meio das escolas privadas, 
que são pagas em parte com dinheiro federal pelo 
subsídio do imposto de renda.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Ouço V. Exª.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Apesar de estar antecipando-me ao raciocínio de V. 
Exª quanto à questão da educação, cumprimento-o ini-
cialmente pela sua passagem no Ministério da Educa-

ção. V. Exª, contrariando uma orientação do Governo, 
apoiou uma Proposta de Emenda Constitucional de 
minha autoria, que recebeu apoio de outros 26 Sena-
dores, que destinou 0,5% do que o Governo Federal 
arrecada com o Imposto de Renda e com o IPI para 
aplicação nas instituições federais de ensino superior 
da Amazônia – entendidas as universidades federais 
e os Cefets. Muitos podem pensar que 0,5% significa 
pouco – e é pouquinho mesmo –, mas, para a Ama-
zônia, esse valor hoje, se relacionarmos com o atual 
orçamento, representa cerca de R$600 milhões. Mas, 
para muita gente de alguns Estados ricos, por exemplo, 
passou a ser demais, ou seja, entenderam que seria 
muito gastar R$600 milhões na educação superior na 
Amazônia, que representa um laboratório a céu aber-
to e que, portanto, está sendo pesquisado por piratas 
e não por entidades legalizadas. Registro, no pronun-
ciamento de V. Ex.ª, o parecer, a nota técnica do seu 
Ministério, assinado pelo senhor apoiando essa PEC 
que foi aprovada no Senado e que, infelizmente, está 
há dois anos na Câmara. Quero, portanto, parabenizá-lo 
e dizer que V. Ex.ª não deveria ter deixado de ser Mi-
nistro da Educação. No entanto, um dia, com certeza, 
V. Exª o será em um Governo mais coerente.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Senador, ao dizer isso, parece que V. Ex.ª não gosta 
de minha companhia no Senado. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Absolutamente, o Senado está muito engrandecido 
com a sua presença.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Agradeço o seu cumprimento, Senador, agradeço 
de todo coração.

Sr. Presidente, a segunda causa, portanto, é po-
lítica. Resolvemos o problema da educação da elite 
e abandonamos a do povo para os Municípios, por-
que, no Brasil, a universidade é federal, mas a escola 
fundamental é municipal. Enquanto for municipal a 
escola pública fundamental, não vamos ter nem uma 
boa escola nem uma escola equilibrada entre todos 
os Municípios do Brasil, porque sabemos a diferença 
na riqueza, na renda entre as cidades ricas e as ci-
dades pobres.

A terceira causa do nosso atraso em educação é 
o fato de que no Brasil, nós professores, nós da área da 
educação, nós educadores ainda olhamos mais para 
nós do que para as crianças. Ainda fazemos nossas 
teses e teorias pensando na promoção pessoal que 
cada um vai ter e não no efeito que essas teorias e 
teses vão ter sobre as crianças.

E, Sr. Presidente, a quarta razão do atraso da 
educação brasileira depois da razão cultural, da razão 
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política, da razão corporativa é a razão financeira. É o 
fato de que gastamos tanto dinheiro neste País para 
fazer hidrelétricas, aeroportos, estradas, portos, para 
dar dinheiro para empresários implantarem indústrias, 
que agora temos que pagar a dívida contraída e todos 
dizem que não há recursos para a educação.

Não vim falar aqui sobre o primeiro ponto de uma 
revolução cultural para que o Brasil ponha a educação 
em primeiro lugar. Não vim falar aqui de uma revolução 
política para pôr os interesses do povo em primeiro 
lugar. Eu não vim aqui falar de uma revolução com a 
corporação, para que nós educadores coloquemos 
as crianças em primeiro lugar. Eu vim falar do quar-
to ponto, eu vim falar da falta de recurso e vim trazer 
uma proposta, mas antes passo a palavra ao Senador 
Suplicy, que pediu um aparte.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Cristovam Buarque, primeiramente cumprimento-
o por vir mais uma vez à tribuna do Senado dizer da 
relevância e da importância para o desenvolvimento 
brasileiro da educação. Educação em um sentido mais 
amplo, começando pelas crianças indo até o ensino 
universitário, mas com essa preocupação de efetiva-
mente garantir os recursos necessários para que haja 
educação de qualidade para toda e qualquer criança e 
pessoa no Brasil. Quero também cumprimentá-lo por 
ontem ter realizado, como Presidente da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, uma audi-
ência pública de grande relevância com o economista 
Jeffrey Sachs hoje responsável pela equipe que auxilia 
o secretário das Nações Unidas, Kofi Anan, com res-
peito às metas do milênio. V. Ex.ª convidou Deputados 
e Senadores para fazerem parte da Bancada do Mi-
lênio, e ontem nós a formamos oficialmente. Trata-se 
de uma iniciativa muito positiva de todos nós essa de 
acompanhar as ações do Governo Federal, mas tam-
bém do Governo no sentido mais amplo, Executivo e 
Legislativo, Governos Estaduais e Governos Municipais, 
para atingir metas tais como a de reduzir a pobreza 
mais extrema em 50% até 2015, a de reduzi-la intei-
ramente até 2025, a de aumentar significativamente a 
alfabetização de todos como uma das questões mais 
relevantes para isso, a de diminuir consideravelmen-
te a mortalidade infantil, dando para isso importância 
fundamental à educação, à assistência à saúde, ao 
saneamento básico, às condições de moradia, às con-
dições que venham a atender as necessidades básicas 
de cada um. Acredito que o Professor Jeffrey Sachs 
trouxe um testemunho muito relevante, conforme V. 
Exª mencionou ontem. Ele, com Amartya Sen, com 
Mohammad Yunus constituem um grupo de pessoas 
que resolveu dedicar-se ao conhecimento acadêmico, 

mas envolvendo-se no conhecimento da vida real das 
pessoas para então procurar a busca de meios para 
transformá-la. Eu o cumprimento por isso. Vou pedir 
licença porque tenho uma viagem de pronto. Tenho 
uma palestra em São Paulo, às 13 horas, e não tenho 
como deixar de ir. Não poderei assistir por inteiro ao 
seu pronunciamento, mas quero cumprimentá-lo por 
sua iniciativa tão relevante. Obrigado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Senador, agradeço e o cumprimento. Quero agrade-
cer a V. Exª pela sua participação ontem, durante esse 
encontro, pela forma com que V. Exª lembrou bem ao 
professor Jeffrey Sachs de como ainda falta nos obje-
tivos do milênio colocar um Programa de Renda Míni-
ma da Cidadania para todas as pessoas. Quero dizer 
que, embora a gente às vezes discorde, porque acho 
que a porta de entrada é a escola, estou totalmente de 
acordo de que sem uma renda mínima para todos não 
vamos dar a dignidade de que o povo precisa.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Cer-
tamente, Senador Cristovam Buarque, a combinação 
da educação provida a todos e, nesse sentido, a edu-
cação, a assistência à saúde, o saneamento básico, 
são coisas que o Governo deve fazer..

(Interrupção do som.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – ...mas 
a garantia de uma renda básica como um direito à ci-
dadania é um complemento a essa sua batalha. Vamos 
chegar juntos lá. Muito obrigado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Sr. Presidente, só gostaria de pedir um adiamento 
do meu tempo, ou seja, aumentar o meu tempo, por-
que, com os apartes, o discurso foi enriquecido, mas 
foi encurtado também. Como se substituíssemos um 
cobertor de pano por um cobertor de uma lã preciosa, 
mas pequenino, deixando os pés de fora.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Seu tempo já foi acrescido em cinco 
minutos, Senador.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Muito obrigado. Sr. Presidente. Eu dizia que não vim 
tratar aqui dos três primeiros pontos que impedem a 
boa educação no Brasil. Vim falar do quarto: a falta de 
recursos. O Governo Federal abraçou finalmente – e 
parabenizo o Ministro Tarso Genro – a bandeira da tro-
ca da dívida por educação. Trata-se de uma bandeira 
antiga, que vem de 1996, de uma luta constante de 
pessoas de diferentes partes do mundo, consolidada 
no Encontro dos Ministros da Educação das Américas, 
realizado na Cidade do México, em agosto de 2003, 
atualmente com a chancela do Governo Federal.
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Ao mesmo tempo em que apóio a proposta do 
Governo Federal de troca da dívida externa em par-
te por educação, gostaria de dizer que, se todos dei-
xassem de pagar 13% do serviço da dívida, ou seja, 
pagassem 87% em vez de 100%, colocaríamos 250 
milhões de crianças na escola no mundo inteiro. Com 
apenas 3% do serviço da dívida da América Latina, 
incluiríamos na escola todas as crianças que traba-
lham no continente.

Eu vim apresentar um projeto de lei complemen-
tar e dizer que o Governo Federal deve dar o exemplo. 
Se o Governo Federal, com nosso apoio, está lutan-
do para trocar dívida externa por educação, trago a 
proposta para o Governo brasileiro dar o exemplo ao 
Governo Federal de trocar a dívida interna dos muni-
cípios e dos Estados com a União por investimentos 
na educação. Que o Governo Federal faça um pacto 
com os Estados e municípios de reduzir uma parte 
dos serviços da dívida têm, desde que esse valor in-
tegral e mais um pouco seja investido em educação, 
Senador Paulo Paim.

Se fizéssemos isso, com apenas 20% do serviço 
da dívida, ou seja, se Estados e municípios continuas-
sem pagando 80% do que devem à União, daríamos 
um grande salto na educação deste País. O Governo 
Federal ainda não investe na educação básica. Esse 
é um investimento dos municípios e dos Estados, de 
acordo com a própria Constituição e com a Lei de Di-
retrizes e Bases. Precisamos federalizar a educação. 
Precisamos trazer para o colo do Presidente e da União 
a preocupação com a educação das crianças. Não é 
possível que no Brasil só se seja brasileiro depois dos 
dezoito anos, quando o jovem entra na universidade 
ou no Exército. Antes de dezoito anos, Senador Paim, 
a criança é caruaruense, recifense, brasiliense, mas 
não é brasileira. Ela é responsabilidade dos prefeitos, 
e não da União.

Hoje os 27 Estados da Federação gastam R$32 
bilhões com educação e gastam R$58 bilhões – duas 
vezes mais! – para pagar o serviço interno da dívida. 
Se tivéssemos apenas 20% desse valor, poderíamos 
aumentar os gastos em educação em 30%.

O mundo inteiro está começando a discutir a 
possibilidade de trocar dívida externa por dívida com 
as crianças, por dívida com a educação. Recentemen-
te, por exemplo, foi feito um acordo entre o governo 
espanhol e a Argentina, em que o Governo espanhol 
perdoou uma dívida da Argentina no valor de US$68 
milhões para que esse dinheiro fosse usado na edu-
cação. Esse assunto está caminhando a passos largos 
no mundo. Não tenho a menor dúvida de que esse as-
sunto chegará ao mundo todo.

Enquanto isso não acontece, estou apresentan-
do um projeto de lei que propõe a troca de dívida in-
terna por educação. Alguns vão dizer que talvez não 
seja possível partir do Congresso Nacional um projeto 
como esse. Esta Casa tem a obrigação de debater as 
questões até mesmo quando não puderem se transfor-
mar em uma lei originada no Congresso. De repente, 
inspiramos o Poder Executivo ou descobrimos formas 
de transformar isso em realidade. Podemos buscar 
essa costura para pagar a dívida que temos com as 
crianças, com a educação, por meio de um pequeno 
perdão da dívida que os Estados e Municípios têm 
com a União.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Não sei se ainda tenho tempo de conceder um aparte 
ao Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo mais um minuto a V. Exª, 
Senador Cristovam Buarque.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Sei que o 
Senador Mozarildo Cavalcanti está sensível ao tema 
porque domingo é dia 1º de maio, Dia do Trabalho, dia 
dos trabalhadores do mundo todo. Quem trabalha são 
os trabalhadores, independentemente de serem empre-
endedores ou pessoas que alugam sua mão-de-obra. 
Senador Cristovam Buarque, pedi a palavra apenas 
para cumprimentá-lo e para dizer que a melhor forma 
de homenagear os trabalhadores no dia 1º de maio é 
fortalecendo o discurso de V. Exª, pedindo que, neste 
País, efetivamente, possamos investir na educação. 
Casualmente falarei hoje sobre educação, seguindo o 
raciocínio de V. Exª, dizendo que o melhor prêmio que 
se pode dar aos trabalhadores é investir na educação, 
que é a bandeira que V. Exª defende como ninguém. 
Cumprimento V. Exª.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Senador Mozarildo Cavalcanti, concluo dizendo que fico 
feliz de tê-lo como Presidente neste momento em que 
encerro meu discurso, assim como tive o Senador Paulo 
Paim na abertura, porque, como V. Exª se lembra, quando 
eu era ministro, V.Exª liderou uma maneira de aumentar 
os recursos para a educação no seu Estado. Alegro-me 
com isso e quero deixar claro que é uma homenagem 
que presto ao Dia da Educação, tentando, se não re-
solver os outros impedimentos a uma boa educação no 
Brasil, pelo menos resolver este: a falta de recursos que 
todos dizem que há para pagar bem aos professores, e 
que ninguém discute se há ou não na hora de pagar os 
banqueiros. Não estou propondo uma moratória; estou 
propondo apenas uma troca de um pedaço da dívida, 
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uma espécie de moratória positiva sobre a dívida que 
temos com as crianças e a educação brasileira.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Buar-
que, o Sr. Tião Viana, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra ao próximo orador 
inscrito, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Mozarildo Cavalcanti, Senador 
Cristovam Buarque, gostaria de falar um pouquinho 
sobre a visita que fiz ontem ao Presidente da Câmara, 
Severino Cavalcanti, para tratar da instalação da Co-
missão Mista do salário mínimo. De pronto, Senador, 
queria dizer que não procede quando alguns levantam 
que estou insistindo para a instalação dessa comissão 
porque quero ser o presidente ou o relator. Quero dei-
xar registrado que não sou candidato nem a presidente 
nem a relator; quero só que a comissão seja instalada. 
Quero e tenho certeza, Senador Mozarildo, Senador 
Cristovam, que estaremos na comissão para debater, 
para levar idéias e subsídios para que tenhamos uma 
política salarial permanente neste País.

Feito o esclarecimento, venho, então, ao meu 
discurso. 

Senador Cristovam Buarque, dirijo-me a V. Exª 
porque estou preocupado há muito tempo – e sei que 
V. Exª também, assim como o Senador Mozarildo Ca-
valcanti – com a situação de milhões de jovens, traba-
lhadores e filhos de trabalhadores, que não têm acesso 
nem ao ensino básico e muito menos à universidade.

E o tema que me traz hoje à tribuna é o ensino 
técnico profissionalizante, porque esses jovens tentam 
ingressar no mercado de trabalho, mas, infelizmente, 
lhes falta a preparação técnica. Ao meu ver, devemos 
ter como objetivo a reorganização da educação profis-
sional, que tenha como meta a capacidade adaptativa 
às demandas presentes e futuras do nosso mercado de 
trabalho, cada vez mais dinâmico e mais globalizado.

Marco importante para o ensino industrial foi o 
Decreto Federal – vejam bem – nº 7.566, de 1909. 
Há praticamente um século, já no Brasil começava a 
discussão da importância do ensino profissional para 
que os nossos jovens tivessem acesso ao mercado de 
trabalho e, conseqüentemente – infelizmente, porque 
esse é caso, não existe universidade pública para to-
dos – pagassem a sua universidade.

Depois desse decreto, o Sistema Federal de 
Educação Tecnológica passou pela implantação das 

escolas técnicas em 1994. Foram transformadas em 
Centros Federais de Educação Tecnológica – CEFETS. 
Os Cefets constituem um espaço destinado à educação 
tecnológica e científica para a formação profissional. 

Quero também evidenciar a importância de for-
talecermos o Programa de Ensino Profissionalizante 
(Proep). Sei que tenho pouco tempo, mas gostaria de 
provocar um aparte do Senador Cristovam Buarque 
sobre o tema, pois S. Exª é um especialista. Eu gosta-
ria de ser contemplado com sua participação em meu 
pronunciamento.

Tivemos na época – inclusive quando V. Exª era 
Ministro – a discussão do Proep, que foi um estágio 
importantíssimo. Sei que o Ministério da Educação 
atual, com Tarso Genro, também tem esta preocupa-
ção. Mas o Proep – lembro-me, Senador Cristovam 
–, na época em que V. Exª presidia aquela Pasta, ele 
deu passos muito importantes, no meu entendimento, 
para que efetivamente tivéssemos mais escolas téc-
nicas neste País.

Provoquei V. Exª para que me falasse um pouco 
sobre a sua visão dessa questão do ensino profissio-
nal.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Pri-
meiramente, felicito V. Exª por esse tema. V. Exª é um 
Senador do trabalho e está tendo a consciência – como 
sempre tem manifestado – de que trabalho e educa-
ção deveriam ser escritos numa palavra só. Deveria 
ser descoberta uma maneira de se colocar educação 
e trabalho, trabalho e educação, numa palavra só. Não 
há como separar mais. Houve um tempo em que os 
paus-de-arara que iam do Nordeste para São Paulo 
eram suficientes para gerar emprego. Hoje, os paus-
de-arara são ônibus com ar-condicionado, mas não 
há emprego por causa do baixo nível da qualificação 
profissional. Essa qualificação tem que ser técnica. O 
chamado bacharelado que se faz não dará o conheci-
mento suficiente na educação formal. Temos que envol-
ver na própria educação de todos os jovens o ensino 
profissionalizante. Temos que quebrar essa separação 
entre ensino técnico e ensino tradicional. Em algumas 
coisas esse profissional vai ser mais enfático na téc-
nica, mas temos que dar formação profissional. Para 
concluir, sempre digo que o que caracteriza lamenta-
velmente a maior parte de nós políticos é que quando 
chegamos ao poder só comemoramos o que fazemos. 
Penso que devo também pedir desculpas pelo que não 
consegui fazer, e uma das coisas foi aumentar o Proep. 
Ao contrário, tivemos muitas dificuldades para conseguir 
recursos até para cumprir o que já estava acordado, 
que vinha de 2002. Eu sempre disse ao Presidente Lula 
que Sua Excelência é um exemplo da importância da 
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formação técnica e que poderia ficar na história com a 
sua marca de revolucionar a educação secundária no 
Brasil, colocando o ensino técnico em todas as esco-
las e, ao mesmo tempo, dando mais ênfase a essas 
escolas formidáveis que surgem do Proep.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito bem, 
Senador Cristovam. Eu tinha guardado essa sua frase 
– veja bem a coincidência – em relação ao Presiden-
te Lula. Nem que o nosso governo não fizesse nada! 
Estou chegando ao extremo, claro que está fazendo, 
e V. Exª é testemunha disso. Mas, exatamente como 
V. Exª disse, o Presidente Lula deveria entrar para a 
história como o presidente que conseguiu assegurar 
a formação técnica a essa juventude nossa que está 
aí perdida. Outro dia, eu fazia palestra numa favela no 
meu Rio Grande e falava para os jovens, criticava e 
condenava – como sempre condenei – o narcotráfico, 
a questão do álcool; e batia firme. Um jovem levantou-
se e disse: “Tudo bem, mano, você é Senador, mas me 
aponte o caminho que temos a seguir.” E o caminho 
que me veio na hora foi exatamente a possibilidade 
de os filhos dos trabalhadores terem ensino gratuito e 
aprenderem uma profissão. Em resumo, é isso. Eles 
se preparam para o nível superior, mas nesse perío-
do vão aprendendo uma profissão que lhes garanta 
um mercado de trabalho. Com o avanço tecnológico 
e a globalização, como falamos sempre, quem não ti-
ver conhecimento técnico não mais arruma emprego. 
Outro dia eu falava com o pessoal da Polícia Militar. 
Diz-se que no Rio Grande do Sul e em outros Esta-
dos, para ser policial militar, é preciso ter nível superior. 
Bom, isso tudo nos demonstra que essa preocupação 
é fundamental.

Eu tomei a liberdade, Senador Cristovam, de 
apresentar um projeto. Talvez eu caia no mesmo erro 
de V. Exª. Aliás, não é erro o que aqui V. Exª disse, mas 
uma provocação do debate para que haja efetivamente 
avanço no campo da Educação. Nem que digam que é 
vício de iniciativa, eu apresentei um projeto chamado 
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional, de 
nº 274, a fim de criarmos um grande fundo para inves-
tir na questão do ensino técnico. Dará um bom debate 
sobre de onde vem o dinheiro, de onde sai, como vai 
ou não ser. Mas vamos ter um grande fundo, esse é o 
objetivo, para investir exatamente na capacitação, no 
ensino técnico, no ensino profissional.

Pedi uma audiência pública exatamente na linha 
do que disse o Senador Cristovam, misturando traba-
lho – porque eu presido a subcomissão que trata de 
trabalho e previdência – e educação. Trata-se de uma 
audiência pública mista com a Comissão de Educação 
e a Comissão de Assuntos Sociais, vinculada à Subco-

missão de Trabalho e Previdência, para discutir o ensino 
técnico em nosso País, o ensino profissional.

Naturalmente, V. Exª já é um convidado não só 
para participar do debate, mas para ser expositor des-
se tema. Também vamos convidar o Deputado Alex 
Canziani, que não é do meu Partido, mas coordena 
na Câmara a Frente Parlamentar em Defesa do Ensi-
no Profissional.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, repito que a melhor forma de homenagear o 
trabalhador nesse Dia 1º de Maio é caminharmos no 
sentido de assegurar que o trabalhador e seus filhos 
tenham direito ao ensino profissional.

Sr. Presidente, a OIT, na sessão anual de 1939, 
também trouxe a sua educação para a educação mun-
dial: elaborou recomendação relativa a implementa-
ção da educação técnica e profissional para a nossa 
juventude.

Senador Cristovam Buarque, repito as suas pa-
lavras, que também estão escritas em meu discurso. 
Cito aqui bons exemplos oriundos do ensino profis-
sional e técnico. Eu mesmo vim do Senai, que é uma 
escola técnica e profissional. No meu tempo, depois 
de cursar quatro anos de ginasial, saíamos como 
profissionais. E o Presidente Lula também passou 
pelo Senai, assim como os Deputados João Paulo 
Cunha e Paulo Rocha, hoje Líder na Câmara. Tam-
bém passaram pelo Senai Jair Meneguelli e Vicenti-
nho. Estou citando alguns exemplos da importância 
do ensino profissional.

Sr. Presidente, quero estar aqui na linha de frente 
para tratar deste tema que me é muito caro, liderado 
pelo Senador Cristovam Buarque – tenho certeza –, 
que já foi Ministro da Educação e reitor da nossa Uni-
versidade de Brasília, efetivamente um estudioso do 
assunto. Tenho certeza de que poderemos fazer com 
que esse tema seja de caráter nacional, mas com re-
percussão no Estado e no Município.

Outro dia, quando eu falava também sobre esse 
tema, cheguei a dizer que deve haver ao menos uma 
escola técnica em cada Município. Se não for possível 
colocá-las em todos, que se dê a opção de querer ou 
não. Se não é possível que haja em todos os Municí-
pios, então que se use o critério da proporcionalidade 
do número de habitantes. Mas para uma cidade, diga-
mos, com dois mil habitantes – porque existem muitas 
cidades pequenas no Rio Grande do Sul –, que haja lá 
pelo menos uma escola técnica. Nas cidades maiores, 
teríamos escolas técnicas na proporção do número de 
habitantes. Quem sabe no futuro chegaremos ao que 
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disse V. Exª, de que em todas as escolas os alunos 
que quiserem terão também a opção de aprender uma 
profissão. Isso seria o ideal.

Sr. Presidente, como sei que ainda disponho 
de mais 5 minutos de prorrogação, quero falar ain-
da hoje de outro tema, o programa Luz Para Todos. 
Quero cumprimentar essa iniciativa. O Presidente 
Lula, com a intenção de viabilizar a prestação de 
energia elétrica na área rural do País, criou o pro-
grama Luz Para Todos. Esse é um passo importan-
tíssimo para o desenvolvimento econômico e social 
do nosso País.

O Programa, conforme anunciado, pretende que 
até 2008 tenhamos eletrificado a parcela da área rural 
que não tem acesso à energia, acabando com a ex-
clusão elétrica no Brasil.

Segundo dados divulgados pelo Governo, o Luz 
Para Todos, coordenado pelo Ministério de Minas e 
Energia, com a participação da Eletrobrás, vai benefi-
ciar as cidades de menor Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH), naturalmente com baixa renda. Con-
forme as pesquisas, 84% das famílias que não têm 
acesso à eletricidade vivem em municípios com IDH 
abaixo da média brasileira.

Isso significa que toda família brasileira, mesmo 
aquelas que residem nos rincões mais distantes do 
nosso País, terá acesso à energia elétrica, proporcio-
nando cidadania e valorizando o homem do campo. 
Esses homens humildes da roça merecem nossa re-
verência por todos os dias de sol e de chuva que pas-
sam no campo cultivando a terra, produzindo riqueza, 
fomentando a economia brasileira.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Só no 
Rio Grande do Sul, Sr. Presidente Senador Moza-
rildo Cavalcanti, felizmente serão investidos R$220 
milhões, sendo que já foram assinados contratos 
entre a Eletrobrás e as Concessionárias, para exe-
cução até junho deste ano, no valor superior a R$44 
milhões.

Os recursos destinados ao Luz para Todos no Es-
tado serão 65% do Governo Federal, 20% do Governo 
do Estado, e 15% das Concessionárias.

O Programa, além de implementar ações para 
avançarmos nessa área, garantirá o atendimento às 
comunidades mais isoladas. Trata-se de um importante 
programa para o Governo e para a população.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Porém, 
vale lembrar a necessidade de uma fiscalização eficaz, 
para que os recursos sejam efetivamente aplicados.

Sr. Presidente, quero cumprimentar o Governo 
Federal, na pessoa do Presidente Lula e da Ministra 
Dilma Rousseff, bem como todos os agentes envolvi-
dos no programa Luz para Todos.

Apenas para concluir, lembro que mais de 12 
milhões de brasileiros ainda não contam com esse 
benefício. Quando falamos Luz para Todos, isso pode 
soar como mera seqüência de palavras, mas somente 
quem já morou em casa com luz de lampião ou com 
a própria luz do fogo de chão reconhece o quanto é 
importante esse projeto.

Luz, água, educação e saneamento básico são 
instrumentos de defesa da vida. Parabéns, Ministra 
Dilma Rousseff.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR. Fazendo soar a campainha.) – Concedo 
mais um minuto para V. Exª concluir o discurso.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Ministra 
Dilma Rousseff, pela forma como tem atuado no Mis-
tério de Minas e Energia, V. Exª é um orgulho do povo 
gaúcho e, com certeza, do povo brasileiro.

Termino, Sr. Presidente, dizendo que domingo é 
dia 1º de maio. Não temos muito a festejar – por sinal, 
muito pouco. Entretanto, segunda-feira, às 11 horas da 
manhã, aqui neste plenário, realizaremos uma gran-
de sessão. Calculo que este plenário estará lotado, 
incluindo as galerias.

Acredito que faremos na sessão um balanço. Por 
que não nos lembrarmos de quase 119 anos, quando 
foi criada a data de 1º de maio? Analisaremos, depois 
de um século, o que melhorou para os trabalhadores 
do mundo.

A primeira vez em que se comemorou essa data 
foi em 1º de maio de 1886, quando no Brasil ainda tí-
nhamos o regime da escravidão, visto que a Lei Áurea 
foi assinada em 1888. Então, o dia 1º de maio começou 
a ser lembrado no mundo como forma de homenagear 
os trabalhadores há mais de um século, enquanto no 
Brasil ainda éramos escravos.

Porém, Sr. Presidente, esse discurso não é para 
hoje, fique tranqüilo. Será para segunda-feira, às 11 
horas da manhã, e tenho a certeza de que este ple-
nário estará lotado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Senador Paulo Paim, gostaria de con-
vidá-lo para presidir os trabalhos para que eu possa 
fazer uso da palavra neste momento. (Pausa.)
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O Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Passamos a palavra ao nobre Senador Mozarildo 
Cavalcanti, que até este momento estava presidindo 
a sessão desta manhã de sexta-feira aqui no Senado 
da República.

V. Exª dispõe de dez minutos, prorrogáveis por 
mais cinco.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o 
Senado Federal aprovou a instalação de uma Comis-
são Externa, criada mediante o Ato nº 349, de 2005, 
destinada a acompanhar e avaliar os desdobramentos 
decorrentes do processo de demarcação administrati-
va da terra indígena Raposa/ Serra do Sol, localizada 
no Município de Normandia, Pacaraima e Uiramutã, 
no Estado de Roraima.

Sou Presidente dessa Comissão, e já estabe-
lecemos um roteiro, saindo hoje à noite de Brasília e 
passando sábado e domingo na região.

Portanto, Sr. Presidente, enquanto muitos esta-
rão descansando justamente, essa Comissão estará 
trabalhando no sábado e no domingo e também na se-
gunda-feira na área da reserva, buscando não apenas 
fazer um diagnóstico da realidade daquela região, mas 
tentando, principalmente, encontrar caminhos para pa-
cificar essa questão, que hoje não está resolvida devido 
à intransigência do Ministro da Justiça.

Hoje, S. Exª diz nos jornais que está autorizando 
a Polícia Federal a fazer uma operação de alto risco. 
Uma manchete do jornal O Globo de hoje diz o se-
guinte: “Resgate de risco em Roraima. Polícia Federal 
monta operação para libertar quatro policiais mantidos 
reféns por índios”. Onde estão mantidos os reféns? Em 
uma comunidade indígena, cuja aldeia tem 300 índios 
armados. Mas armados de quê? De flechas.

No mesmo jornal, diz mais o Ministro Thomaz Bas-
tos: “Vamos esgotar os nossos limites.” E prossegue: 
“Protestos não mudam decreto sobre área indígena”; 
“A homologação da reserva é um forte ato simbólico.” 
O Presidente da Funai diz: “Não há qualquer espaço 
para recuo.”

Outra manchete do referido jornal: “Agentes es-
tão seqüestrados há uma semana.”

O jornal O Estado de S. Paulo diz: “Polícia Fe-
deral ganha carta branca para invadir aldeia em Ro-
raima. Estão sendo mobilizados 250 homens de elite 
para operação de resgate de agentes mantidos reféns 

por índios macuxis.” Esse fato está ocorrendo na comu-
nidade indígena chamada Flexal – a coincidência do 
nome é até interessante. Bastos adverte que negociar 
sobre a reserva tem limite.

Publicou a Folha de S.Paulo: “Índios fecham 
campo de pouso contra ação da Polícia Federal”; e 
“Severino Cavalcanti apóia ação antidecreto”, relati-
vamente ao decreto do Presidente da República que 
demarcou a área. Ainda na Folha de S.Paulo, consta: 
“Makuxis contrários à homologação da Raposa/ Serra 
do Sol mantêm quatro reféns; ‘polícia é paciente’, diz 
Ministro”; e “Polícia Federal planeja ação para resgate 
de Policiais.”

No Jornal do Brasil, lê-se: “Polícia Federal pre-
para resgate.”

O Correio Braziliense publicou: “Polícia Federal 
tem aval para resgatar reféns.”

Sr. Presidente, acabei de conversar com o Dire-
tor-Geral da Polícia Federal, como Presidente da Co-
missão Externa do Senado, fazendo-lhe um apelo no 
sentido de que, se os reféns já estão há uma semana 
naquele local – e reputo que ninguém deve ficar refém 
de qualquer pessoa, protestando da mesma forma se 
fosse o inverso –, ele oriente os seus comandados 
para que aguarde a Comissão chegar.

A referida Comissão é composta por mim e pelos 
Senadores Augusto Botelho e Wirlande da Luz, três 
Parlamentares de Roraima, médicos, acostumados a 
tratar daqueles índios. Portanto, somos seus amigos 
e temos certeza de que dialogaremos com eles para 
encontrar uma forma pacífica de continuarem protes-
tando contra o ato do Presidente, mas sem o clima de 
revolta que existe lá.

Fiz o mesmo apelo ao general que está respon-
dendo pelo General Félix, do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, e gostaria 
de fazê-lo aqui também ao Presidente da República, 
já que, obviamente, eu não conseguiria falar com Sua 
Excelência por telefone numa sexta-feira em que, à 
noite, a Comissão se deslocará para Roraima.

Sr. Presidente, deixo este apelo, de público, lem-
brando à Nação que, quando a Funai, em Manaus, foi 
invadida, durante 45 dias, por índios que fizeram reféns 
alguns de seus funcionários e da Polícia Federal, ela 
esperou todo esse tempo, não invadiu, não prendeu nin-
guém, não bateu em ninguém, e o conflito se encerrou 
pacificamente. Vejam bem que os índios estavam inva-
dindo um prédio público. No caso, os policiais federais 
feitos reféns estavam dentro de uma aldeia indígena, 
exercendo um trabalho que era da sua competência, 
sim, cumprindo ordens, buscando manter, digamos 
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assim, a garantia de que não haveria distúrbio algum 
à ordem ou risco a ninguém.

Então, eu gostaria de deixar claro que a Comis-
são do Senado vai lá não com o objetivo de acirrar 
ânimos ou criar problemas, mas de investigar o que 
está acontecendo, colaborando para que as coisas 
sejam democraticamente resolvidas. Mas o que não 
podemos, Sr. Presidente, é coonestar qualquer movi-
mento que queira sufocar os movimentos de protesto. 
Ora, aqui estamos com 400 índios, vindos de vários 
lugares do Brasil, protestando contra a política indige-
nista do Presidente Lula. Não sabemos como esses 
índios chegaram aqui, quem os trouxe, por que estão 
aqui, mas eles estão aqui protestando, legitimamente. 
Não interessa se há algo por trás que não seja legí-
timo. Mas lá, no caso dos nossos índios, eles estão 
na casa deles. O que está sendo violento – ontem fiz 
essa denúncia – é o procedimento da Polícia Federal 
e da Polícia Rodoviária Federal na abordagem aos ci-
dadãos que transitam na BR-174, uma rodovia federal 
que liga a capital do Estado à Venezuela e à cidade 
de Pacaraima, que é fronteira com a Venezuela. É um 
absurdo essa abordagem a qualquer cidadão que entra 
numa rodovia estadual. Inclusive, como mostrei aqui, 
eu fui abordado, tive que me identificar e apresentar 
documento do carro. Estamos em guerra em Roraima? 
Estamos em estado de sítio? Estamos com algum tipo 
de medida de exceção decretada lá no Estado? Não 
conheço, não passou por este Senado, não houve, 
em qualquer instância do Poder constitucionalmente 
instituído neste País, a decretação dessa medida.

Fico surpreso quando vejo um homem como o 
Ministro Márcio Thomaz Bastos, que viveu os mo-
mentos da opressão, que foi advogado de tantos 
perseguidos, hoje adotando uma postura radical 
dessas, dizendo que não há negociação, que está 
autorizado a fazer de qualquer forma.

Estamos aqui nos colocando, a Comissão do 
Senado, como interlocutores de um lado que quer 
falar, que quer dizer, que já disse várias vezes an-
tes mas não foi ouvido, que quer deixar claro ao 
Presidente da República que quer a demarcação, 
sim, mas não quer aquela imposta ao Presidente 
de maneira fraudulenta, de maneira errada, de ma-
neira enganosa.

Concedo, com muito prazer, um aparte ao Se-
nador Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) 
– Senador Mozarildo Cavalcanti, sempre tenho 
uma simpatia imediata pelo problema da demarca-
ção das terras indígenas. Apóio plenamente a sua 
idéia, que me parece muito moderada, de abrir o 

diálogo, de conversar sobre o assunto, de ver se 
houve erros e onde ocorreram, porque algo de fato 
está errado, pois vemos muita mobilização não só 
dos setores tradicionalmente contra a demarcação, 
mas até mesmo de grupos indígenas. Conte com o 
meu apoio para que o Senado exerça esse papel 
de intermediário nessas negociações.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/
PTB – RR) – Agradeço muito o aparte de V. Exª, 
um Senador sensato, que, como disse, apóia, como 
nós de Roraima também apoiamos, a demarcação. 
Senador Cristovam Buarque, traduzo agora, em nú-
meros, a nossa discordância com relação a essa 
demarcação: o Governo Federal queria demarcar, 
como demarcou, 1,7 milhão de hectares e nós que-
ríamos tirar somente 320 mil hectares, reduzir em 
320 mil hectares. O que isso significava?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – Senador Mozarildo, V. Exª dispõe de mais 
cinco minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Pois não, Sr. Presidente.

Significava tirar a sede do município. Aliás, o 
Presidente não podia extinguir o município por de-
creto, porque ele foi criado por lei, precedido de um 
plebiscito, mas extinguiu, no decreto, pelo menos, 
quatro vilas centenárias daquela região, quatro vi-
las que estavam lá antes que as Forças Armadas 
chegassem, de pessoas que se miscigenaram com 
os índios. Não dá para saber hoje, na região, quem 
é índio e quem não é. Essas pessoas vivem lá há 
séculos. Vão ser retiradas de lá para onde? Lem-
bro que, na história, só no tempo de Stalin alguém 
retirou uma comunidade de um lugar para jogar em 
outro. Não é possível, porque realmente há reser-
vas indígenas de um jeito e reservas indígenas de 
outro. Roraima tem 34 reservas demarcadas, fora 
essa. Em relação a essas 34, apesar das nossas 
posições contrárias, não houve nenhuma confusão 
em especial, apesar das injustiças cometidas com 
muitos e muitos proprietários da área. Mas nessa 
reserva está havendo, porque o Presidente Lula, 
como disse o Ministro Márcio Thomaz Bastos, por 
uma questão simbólica, para dar satisfação à ONU, 
à OEA, a outros organismos internacionais, e até, 
como disse o Presidente, à USP, onde os acadê-
micos conhecem a questão indígena apenas pela 
via do academicismo e não pelo conhecimento in 
loco, contatando o índio, convivendo com o índio, 
tratando do índio, como tratei durante 14 anos da 
minha vida de médico.
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Empresto a minha experiência, como também 
a do Senador Augusto Botelho, a do Senador Wir-
lande da Luz, para, em nome do Senado, com a 
serenidade e a tranqüilidade que tem esta Casa, ir 
lá buscar soluções que pacifiquem, mas soluções 
que também permitam o jogo democrático, podendo 
os índios externar suas opiniões e dizer que não 
querem essa demarcação.

O Senador José Sarney sabe disso, porque 
foi Presidente da República e conviveu com esse 
drama. Eles não querem porque há um estágio de 
aculturamento desses índios. Num desses três mu-
nicípios, o Prefeito é índio; no outro, que está no 
miolo da questão, o Uiramutã, a Prefeita é neta de 
índio com branco; no outro, o Vice-Prefeito é índio. 
Então, não se trata da mesma realidade, por exem-
plo, dos índios que Pedro Álvares Cabral encontrou 
quando aqui chegou em 22 de abril de 1500; hoje 
a realidade é outra. No entanto, os antropólogos, 
a serviço não sei de quem, tentam desescrever a 
história e construir uma nova história que não cor-
responde à realidade que os índios querem.

Como eu disse, o que importa agora – e sobre 
isso falei com o Diretor-Geral da Polícia Federal 
ainda há pouco, falei com o General que está res-
pondendo pelo General Félix, do Gabinete da Segu-
rança Institucional da Presidência da República – é 
que não se deflagre nenhuma operação até que a 
Comissão, que estará amanhã em Roraima, possa 
ir a essa comunidade – será a primeira visita que 
vamos fazer –, dialogar com os índios e encontrar 
uma maneira pacífica de resolver.

Mas não vamos, objetivamente, calar os índios 
para que eles não externem sua vontade sobre essa 
questão da reserva.

Por que o Presidente Lula, um homem tão 
democrático, acostumado a assembléias, onde se 
vota tudo, não faz um plebiscito entre os índios 
que moram lá? Esqueça até os não-índios e faça 
um plebiscito entre os índios que moram lá, para 
ver se eles querem esse tipo de demarcação que 
foi imposta.

Tenho muita honra em conceder um aparte ao 
Senador José Sarney.

O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, V. Exª, sem dúvida, tem uma 
autoridade muito maior do que todos nós para tra-
tar deste assunto, porque nós o encaramos de uma 
maneira teórica, de quem está distante. V. Exª vive 
em Roraima e, como confessou, como médico, as-
sistiu àquelas populações e tem aquilo que jamais 

se pode substituir e que o Comandante Frank Bor-
man, o astronauta, chamava de “o olho do homem”. 
Ou seja, nada pode substituir o olho do homem. V. 
Exª está vendo essa questão com aquela proximi-
dade que não podemos ter. 

Tive que lidar com esse assunto, V. Exª sabe 
perfeitamente disso. É um assunto que já se ar-
rasta há vinte anos. Estabeleci na ocasião duas 
diretrizes: primeiro, não podemos fazer qualquer 
demarcação, seja indígena, seja de qualquer ou-
tra natureza, em área de fronteira. O Barão do Rio 
Branco definiu isso muito bem, quando disse que 
na Europa todas as guerras tiveram origem nas 
fronteiras. Embora resolvidas essas guerras, elas 
ainda deixavam resíduos que tinham um potencial 
de conflito muito grande. 

A primeira coisa que Rio Branco fez foi demar-
car todas as nossas fronteiras, acabar com todos 
os nossos conflitos de fronteira. Assim, hoje temos 
fronteiras com dez países sem que tenhamos com 
qualquer um deles questão relativa a problema de 
fronteira. Não podemos criar para as gerações fu-
turas aquilo que não recebemos das gerações pas-
sadas. Recebemos um País perfeitamente definido 
territorialmente. A criação de uma reserva numa 
área de fronteira é, sem dúvida, um potencial fu-
turo de atritos. 

A fronteira, como bem dizia Miguel Torga, é uma 
linha imaginária que divide, de um lado, terra e, do ou-
tro lado, terra; de um lado gente, do outro lado gente; 
mas, dizia ele, que há uma flor, um torgo que, ador-
mecido ali, tem um sentimento de pátria. Então, a 
fronteira é isso. 

Recordo que, naquela época... Estou me alongan-
do neste aparte, o que não permite o Regimento...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim Bloco/PT – RS) 
– V. Exª tem todo o tempo do mundo enquanto eu es-
tiver na Presidência.

O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Muito obri-
gado. 

Quando eu era Presidente fui procurado por Dom 
Ivo Lorscheider, que presidia a CNBB, homem muito 
inteligente e capaz, que tem história na igreja brasi-
leira, a quem muito respeito e de quem tenho grande 
recordação. Dom Ivo lutava para que eu fizesse essa 
demarcação. Disse a ele que realmente não podia fa-
zer demarcação de fronteira. E ele me disse: “O senhor 
está sendo pressionado pelos militares?” Eu disse: 
“Não. Quem está me pressionando muito é o Barão do 
Rio Branco”. E ele perguntou como. Disse a ele que eu 
conhecia a história brasileira, conhecia todo o nosso 
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ciclo de expansão e de definição territorial e que era 
o barão quem estava me orientando. 

Então encontramos a fórmula das florestas na-
cionais, das demarcações descontínuas, porque pre-
servávamos as florestas e, ao mesmo tempo, preser-
vávamos a área indígena, dando a eles condições de 
permanecerem na sua região, vivendo dentro de seus 
costumes. Infelizmente, depois que eu deixei a Presi-
dência, de uma maneira não muito racional, mas para 
aceitar imposições internacionais e fazer um certo 
gesto em relação à opinião pública internacional, fo-
ram extintos os decretos relativos àquela demarcação. 
Fez-se então uma demarcação contínua naquela área 
dos Ianomâmis. 

Eles são uma tribo que despertou a imaginação 
nacional e internacional, pelo fato de que ali havia um 
fóssil antropológico. A tribo Ianomâmi despertou o 
interesse internacional porque encontramos ali uma 
sociedade tão antiga que se podia estudar formas 
de poder na sua origem. Ali, o poder ainda não es-
tava estruturado, as pessoas não tinham nome, não 
tinham noção de doença. Era uma população sobre 
a qual os antropólogos podiam realmente fazer um 
estudo relevante. Não era a questão territorial. Era 
a questão científica da história da humanidade, um 
fóssil antropológico. 

Para tristeza nossa, do lado da Venezuela es-
creveram-se três estudos profundos sobre o que era 
a tribo Ianomâmi. Nos Estados Unidos também, o pri-
meiro que despertou foi um cientista, Chandler, que 
passou uns vinte e cinco anos nessa tribo. Ele fez um 
estudo completo: do ponto de vista alimentar, o que 
a falta de proteínas determinava; dos costumes, de 
tudo aquilo que os distinguia. 

Enquanto isso, no Brasil, não tivemos um estudo 
profundo sobre o que representavam os Ianomâmis. 
Ao contrário, nós fomos discutir o assunto territorial, 
que não era o problema fundamental, que não era 
pelo que eram importantes na vida da humanidade. 
E o que aconteceu? Nos fixamos no problema terri-
torial, destruímos aquela preciosidade de estudo que 
eram, e fizemos deles uns párias. 

Fui eu, como Presidente, que mandei fazer o 
seu recenseamento. Eram 8.700 índios Ianomâmis 
naquele tempo. Uma vez fui surpreendido, quando 
cheguei como Presidente em Roraima e me foi apre-
sentado um cacique Ianomâmi. Eu perguntei: “mas 
como cacique?” Uma das coisas fundamentais dos 
Ianomâmis é que não tinham cacique. A estruturação 

do poder ainda não existia. E ele me disse que era o 
cacique Ianomâmi. 

Conto isso para mostrar como se destruiu uma 
cultura por uma visão diferente daquela que devía-
mos ter. Esse é o problema que remanesce até hoje, 
que V. Exª está expondo. E acho que nunca é tarde 
para se procurar fazer uma reflexão mais profunda, 
fora desses problemas contingentes, e defender os 
interesses dos índios, dos indígenas, defender o in-
teresse científico, antropológico, e ao mesmo tempo 
ver a realidade. 

Temos, além de tudo, que evitar conflitos na 
fronteira; devemos preservar a fronteira porque é 
preservar aquilo que nós herdamos dos nossos an-
tepassados; e não podemos, vou repetir, dar às ge-
rações futuras um crime que será feito por todos nós. 
Muito obrigado.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Senador José Sarney, depois do brilhante 
aparte do Senador Cristovam Buarque, o aparte de 
V. Exª, como ex-Presidente da República, é realmen-
te uma verdadeira aula dentro desse meu pronun-
ciamento. Uma aula para a qual chamo a atenção 
daqueles que seriamente se preocupam com essa 
questão no Brasil. 

V. Exª chamou atenção para o fato de que, 
além da desestruturação étnica dos Ianomâmis 
brasileiros – se assim podemos dizer –, há duas 
questões fundamentais. Essas demarcações em 
terras indígenas nas fronteiras estão sendo feitas 
em desacordo com a lógica da defesa nacional, 
da soberania nacional. A reserva Raposa Serra do 
Sol fica encravada entre a Venezuela e a Guiana, 
numa área de litígio entre elas. A Venezuela não 
reconhece uma área que a Guiana diz pertencer 
a ela por arbitragem de um rei da Itália. O certo é 
que, a qualquer momento, a Venezuela pode invadir 
a Guiana para reconquistar essa terra. Sabe quem 
está no meio dessa confusão? Essa área Raposa/
Serra do Sol. Lá, até foi difícil construir um quartel 
do Exército. A Funai, por meio do Conselho Indí-
gena de Roraima, foi à Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/ PT 
– RS) – V. Exª tem mais um minuto, Senador.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Concluirei, Sr. Presidente. Essas demarcações 
na faixa de fronteira, como diz a Constituição, qualquer 
ação na faixa de fronteira deveria ter autorização do 
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Conselho de Defesa Nacional. Isso não está sendo 
feito. Está sendo feito um desserviço ao País. 

De qualquer forma, irá uma Comissão do Se-
nado a Roraima, à Raposa/ Serra do Sol, investigar, 
dialogar e tentar encontrar saídas pacíficas. Como 
disse o ex-Presidente Sarney, nunca é tarde para 
retroceder. 

Quero mandar uma mensagem ao Presidente 
Lula: “Radicalismo, Presidente, não resolve nada. O 

diálogo que V. Exª aprendeu nos sindicatos é que 
pode resolver. Ainda não está esgotado o momento 
do diálogo.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 200, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno).
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª será atendido na forma regimental.

Passamos a palavra ao Senador José Sarney, a 
quem, com muita satisfação, convido a ocupar a tribu-
na por dez minutos. 

Numa referência especial, quero dizer a V. Exª, 
Senador José Sarney, que tenho muito orgulho de, 
no currículo da minha vida, ter sido Vice-Presidente 
de V. Exª quando exerceu a Presidência desta Casa 
por dois anos.

V. Exª está com a palavra.
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Pronuncia o 

seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Senador 
Paim, sabe V. Exª da admiração que lhe tenho e como 
fico sensibilizado pelas suas palavras.

Hoje vim a esta sessão para relembrar ao País 
que há 20 anos criávamos o Ministério da Reforma 
Agrária. 

O problema agrário no Brasil sempre despertou 
grande controvérsia. Não é recente, vem dos primórdios 
de nossa descoberta, das primeiras lutas por terras 
entre os habitantes nativos e os colonizadores, da ocu-
pação do território e do sentimento da posse como se 
fosse a propriedade. Depois então tivemos a tentativa 
de legalização dessas posses, com sesmarias, leis em 
cima de leis. Na verdade, esse problema que aflorou 
no século passado vem de muitos e muitos anos. 

Quando assumi a Presidência da República, há 
20 anos, uma das questões colocadas era a criação 
de um ministério destinado a tratar do problema fun-
diário brasileiro. Encontrei, na reforma proposta pelos 
assessores do Presidente Tancredo Neves, a criação de 
um Ministério Extraordinário para Assuntos Fundiários. 
Achei que devíamos dar o nome direto de Ministério 
da Reforma Agrária. 

O termo reforma agrária era maldito. Ao falar 
reforma agrária, a pessoa era tida logo como radical, 
alguém que não tinha uma visão exata dos fatos e 
que era contra a propriedade. Tivemos muitas lutas 
sobre isso. 

No tempo do Presidente João Goulart a campa-
nha pela reforma agrária era feita de maneira muito 
violenta, com vários conflitos, e que surgiu o lema “na 
lei ou na marra”. O Presidente Castelo Branco, encon-
trando esse problema latente — do que naquele tempo 
era chamado “reformas de base” —, mandou ao Con-
gresso o Estatuto da Terra. Era uma lei básica tão boa 
que atravessou todos esses 40 anos. Mas nada disso 
conseguiu resolver o problema da terra.

Presenciei várias etapas do problema fundiário 
no Brasil. Na primeira etapa tínhamos algo de extrema 
injustiça. A terra começou a ser valorizada, e aquelas 
famílias e comunidades de posseiros e meeiros — mui-

tas delas centenárias —,que plantavam e viviam da 
terra, passaram a ser expulsas de maneira cruel pe-
los proprietários. Sobretudo no Nordeste, esse foi um 
problema chocante, violento. Em Pernambuco – está 
ali o Senador Cristovam Buarque, que deve lembrar-
se muito bem –, havia o problema dos engenhos como 
grandes latifúndios. Aluísio Medeiros chamava isso de 
“latifúndio devorante”. 

Depois tivemos uma segunda fase, em que nós 
precisávamos regularizar a situação das pessoas que 
habitavam essas terras e que necessitavam trabalhar. 
Dava-se acesso à terra para que as pessoas aprovei-
tassem dela em benefício do País. Finalmente tivemos 
a entrada de novas tecnologias e a mecanização da 
lavoura, do trabalho da terra, hoje numa fase mui-
to avançada com os desenvolvimentos científicos, a 
biotecnologia. 

O problema tomou uma conotação muito mais 
complexa do que nós tínhamos aquele tempo, mas nem 
por isso deixou de ser um problema a necessitar uma 
solução, um desafio aos homens públicos, porque no 
seu núcleo está a questão da justiça social.

Então, naquela época, como Presidente, eu dis-
se: não, nós vamos colocar o nome de Ministério da 
Reforma Agrária, vamos desmitificar esse problema, 
vamos criar o ministério como ele deve ser criado. E 
demos o nome de Ministério da Reforma Agrária. Ins-
titucionalizamos o enfoque do problema como funda-
mental, como um problema de Estado. 

Infelizmente, até hoje não se pôde resolver com-
pletamente o problema. Vemos em todo o Brasil o que 
ocorre no setor da terra: um problema quase insolúvel. 
É difícil porque se choca com uma instituição funda-
mental da sociedade humana, que é a propriedade. 

Muitas vezes condenamos a propriedade. Mas a 
propriedade, ao longo da história da humanidade, foi 
destinada a evitar um conflito entre os homens, porque, 
se não houvesse a noção do que é meu e do que é 
seu, haveria as brigas como nas sociedades primitivas, 
tribais; aquela coisa do tacape, um atacando o outro. 
Era a guerra da sobrevivência. Dela nasceu isto que, 
pouco a pouco, foi se consolidando e que se transfor-
mou no instituto da propriedade, que tem um sentido 
de paz entre os homens. Mas não podemos achar que 
a propriedade é absoluta de tal modo que possa ser 
utilizada contra os interesses sociais. 

O problema básico da reforma agrária é justamen-
te este: temos que utilizar a propriedade em benefício 
da sociedade e não só em benefício individual. As res-
trições ao conceito de propriedade são um conceito 
moderno — e quando digo moderno não é que seja 
de hoje, mas que vem se estruturando ao longo dos 
dois últimos séculos. Temos que respeitar a proprieda-
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de. Mas ela, que é um dos fundamentos da sociedade 
moderna, é um instrumento de paz social e tem de ser 
compatibilizada com os interesses sociais. 

O problema da reforma agrária é, portanto, um 
problema que subsiste. Hoje há esse aspecto tecnoló-
gico, não podemos só entregar a terra para o homem, 
temos que dar condições para que possa lavrá-la, 
mecanizá-la, temos que dar acesso aos instrumen-
tos tecnológicos, propiciar produtividade para que a 
agricultura possa ser competitiva. Se não tivermos 
produção competitiva, evidentemente se torna mui-
to mais fácil importar alimentos e tudo o que a terra 
produz de outros países muito mais avançados, cujas 
tecnologias são capazes de fazer produções baratas. 
É o que ocorre com os grandes países ricos, onde os 
subsídios são de tal natureza que lutamos para que 
caiam. Nos Estados Unidos e na Europa os subsídios 
à agricultura são extraordinários, sua produção deles 
é vendida muito barata; invadem o mundo inteiro com 
alimentos. Nossa luta tem sido justamente tentar rom-
per essa barreira dos subsídios.

Mas o que eu queria dizer hoje, aqui, é que há 20 
anos foi criado o Ministério da Reforma Agrária; marcar 
esta data, lembrá-la e dizer que este é um problema 
grave, que permanece, um problema de justiça social. 
São reparos que devemos à mais sofrida de todas as 
nossas classes, aquela que vive no campo, que sempre 
esteve desamparada, vivendo e sobrevivendo à custa 
do seu trabalho, do seu suor e do seu sacrifício.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Peço 
um aparte.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Concedo 
um aparte a V. Exª.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Tal-
vez tenhamos que criar no Regimento o conceito de 
adendo.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Infelizmen-
te, não estava vendo V. Exª, mas fico muito honrado de 
no meu discurso contar com um aparte do Professor 
Cristovam Buarque, homem que tem uma tradição no 
Brasil por tudo o que fez pela educação brasileira. Tenho 
a felicidade de, quando fui Presidente da República, tê-lo 
escolhido para reitor da Universidade de Brasília.

Muito obrigado, a V.Exª. 
Senador Cristovam Buarque, V. Exª tem o aparte. 
O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Pre-

sidente José Sarney, primeiro, quero apenas testemu-
nhar. Estive muito presente quando V. Exª criou o Mi-
nistério da Reforma Agrária. Por pouco, não fui chefe 
de gabinete do Ministro Marcos Freire. Eu era reitor 
e não ia abandonar o meu mandato. S. Exª chegou a 
me procurar para conversar. Segundo, quero felicitá-
lo por ter criado esse Ministério, o que foi um ato de 

coragem. Ao mesmo tempo, ter mantido o nome Re-
forma Agrária, em vez dos eufemismos que em geral 
já usam para falar de reforma agrária; foi uma grande 
coisa. Quero parabenizá-lo por ser desses estadistas 
que dizem: fiz isso, mas lamento não termos podido 
fazer mais ao longo desses 20 anos, não só durante o 
seu mandato, mas também nos períodos seguintes. É 
uma pena que 500 anos depois ainda estejamos falan-
do de uma questão que já devia estar resolvida. Quero 
dizer que estou de acordo com V. Exª, quando afirma 
que a propriedade é uma instituição fundamental para 
o bom funcionamento da sociedade. Porém, às vezes, 
a propriedade de um bem impede que outrem use a 
sua propriedade. Os trabalhadores rurais têm como 
única propriedade os braços, as pernas e o cérebro. 
E os donos de terras improdutivas impedem que o tra-
balhador use a sua propriedade, que são seus braços. 
Nesse caso, a propriedade se torna ilegítima. É claro 
que precisamos ter o cuidado para evitar que, em nome 
de liberar a propriedade ao trabalhador, desarticulemos 
propriedades eficientes, que estão funcionando, como 
vemos em muitos países em que, de repente, em nome 
de uma reforma agrária, se faz uma desestruturação 
agrária. Então, Senador José Sarney, quero dizer da 
minha satisfação de ter acompanhado muito de perto 
a criação do Ministério da Reforma Agrária, em virtude 
da amizade que eu tinha com as pessoas que faziam 
parte do seu Governo, tendo sido nomeado por V. Exª 
reitor da UnB. É uma pena que não tenhamos podi-
do, ainda, complementar a reforma agrária, mas, pelo 
menos, V. Exª pode dizer que deu a sua contribuição, 
o passo que era preciso no meu momento.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Muito obri-
gado a V. Exª pelo aparte, tão esclarecedor e tão sábio 
e que me dá oportunidade de relembrar e prestar uma 
homenagem a Marcos Freire, homem extraordinário, que 
honrou esta Casa com tantas idéias, com tanto talento 
e que – pode-se dizer  foi um mártir da reforma agrária. 
Marcos Freire sacrificou o seu talento e o seu futuro, 
quando, como Ministro da Reforma Agrária, viajando pelo 
Brasil inteiro, foi vítima do acidente que roubou a sua 
vida em meio a uma carreira brilhante. Deu-me grande 
e extraordinário ajuda. No momento em que soube do 
falecimento do Marcos Freire, tive um choque profundo, 
ao ver, como diziam os romanos, aquela coluna partida 
quando se levantava tão brilhante e tão bela. 

Dá-me também oportunidade de agradecer a 
Nelson Ribeiro, que, comigo, implantou o Ministério 
da Reforma Agrária, e a José Gomes da Silva, que 
também era conhecedor profundo do assunto, um 
apaixonado. 

Naquela época, ao criarmos o Ministério da Re-
forma Agrária, estabelecemos alguns princípios que 



Abril de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 30 12857 

se tornaram definitivos e que têm ajudado muito a en-
carar o problema da reforma agrária. Fizemos, naquela 
oportunidade, a subdivisão do Plano Nacional de Re-
forma Agrária em planos regionais, a definição das 
áreas prioritárias, considerando as regiões de conflito 
social e a origem dos agricultores.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador José Sarney, solicito a V. Exª um aparte 
quando puder.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Em se-
guida, concederei o aparte a V. Exª.

Também fazia parte dos planos regionais a prima-
zia da obtenção das terras em áreas onde havia grande 
concentração de acampamentos de sem-terras. Fize-
mos uma ação na Fazenda Anoni, no Rio Grande. Logo 
nos primeiros dias, tivemos de resolver aquele problema 
grave do seu Estado, Presidente Paulo Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Eu estive 
na região na época.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Lembro, 
ainda, a reforma de todo o aparato jurídico e o for-
talecimento que demos ao Incra para que pudesse 
exercer sua função. Houve o envolvimento dos movi-
mentos sociais. Naquele tempo, incorporamos à visão 
do problema agrário a participação dos movimentos 
sociais. Contamos com a presença da sociedade para 
a solução dos problemas. Por isso, digo sempre que 
naqueles anos começamos a construir uma sociedade 
democrática, uma sociedade que não é somente um 
instrumento passivo das decisões superiores, mas é, 
também, participante dos seus problemas.

Cito, ainda, a valorização do cooperativismo, do 
associativismo, e a recuperação dos assentamentos 
antigos, que foi a primeira providência que tomamos 
– e posso dizer que resolvemos, em grande parte, os 
problemas desses assentamentos, tanto que os proble-
mas que vemos hoje são recentes e de outras áreas.

Assim, ao criar o Ministério da Reforma Agrária, 
não passamos em branco aqueles anos, mas tenta-
mos reestruturá-lo a fim de que pudesse cumprir a 
finalidade que tem.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Ouço V. 
Exª com prazer.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador José Sarney, lamentavelmente, na época do 
seu Governo, ainda não havia o instituto da reeleição 
e o Brasil não pôde, portanto, contar com um segundo 
Governo de V. Exª. Em meio ao clima psicológico da-
quele momento, V. Exª assumiu o mandato destinado ao 
Presidente Tancredo Neves, que era de seis anos e foi 
diminuído para cinco. Não havia o instituto da reeleição. 

Tenho a certeza de que o Brasil teria ganho muito com 
mais um mandato de V. Exª à frente da Presidência da 
República. Tenho certeza de que V. Exª continua con-
tribuindo – e muito – seja na Presidência do Senado, 
que exerceu com competência fora do comum, seja 
aqui, como Senador, dando essas explicações e essas 
aulas para todo o Brasil. Espero que V. Exª ainda volte 
a presidir este País. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Agradeço 
a V. Exª, sobretudo, a sua generosidade. Os excessos 
do seu aparte são, sem dúvida, fruto de uma amizade 
que data de muitos anos.

Devo agradecer, primeiro, o fato de esse institu-
to não existir quando eu era Presidente da República, 
porque eu jamais me aventuraria a uma reeleição. Não 
tive a oportunidade legal, mas Deus deu-me o bom 
senso de nunca ter sido seduzido pela mosca azul e 
tentar concorrer de novo à Presidência. Ao contrário, 
a minha idéia é a de que, quando temos a oportuni-
dade extraordinária de presidir o Brasil, que eu tive 
– agradeço ao povo brasileiro e a Deus o meu destino 
–, devemos dar como cumprida essa missão. 

Uma nova etapa de nossa vida se incorpora. De-
pois de ter sido Presidente, tive a felicidade de voltar a 
ser cidadão, cidadão comum, sendo o mesmo homem 
que sempre fui, vendo o poder passar sem me atingir 
e sem mudar minha maneira de ser. Voltei a ser cida-
dão comum com a vantagem de poder concorrer a uma 
eleição, desfrutar, como todos, os caminhos do voto, em 
Estados pequenos, vivendo os nossos problemas. Tenho 
hoje a satisfação de estar aqui com os meus Colegas 
que honram esta Casa e receber provas de generosida-
de, como recebi do Presidente, como recebi de V. Ex.ª 
e como recebi do Senador Cristovam Buarque. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Antes de encerrar a sessão, eu gostaria de dizer da 
minha alegria em ter presidido esta sessão.

Presidente Sarney, ainda quando eu era Depu-
tado, eu tinha uma visão talvez muito sonhadora de 
que nas segundas e nas sextas tivéssemos sessões 
de grandes debates de temas de caráter nacional na 
Câmara dos Deputados e no Senado.

Hoje, tive a alegria de presidir esta sessão onde 
aqui o Senador Mozarildo Cavalcanti aprofundou o 
debate sobre a questão indígena e a demarcação das 
terras. O Senador Cristovam fez aqui um belíssimo 
pronunciamento sobre a questão de educação e V. 
Exª nos deu uma aula na questão da reforma agrária 
e lembrou, hoje, os 20 anos da fundação do Ministério 
da Reforma Agrária, época do seu Governo. O Senado 
está de parabéns.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – A Presidência lembra às Srªs e aos Srs. Sena-
dores que será realizada sessão especial na próxima 
segunda-feira, dia 2 de maio, às 11 horas, destinada 
a homenagear o trabalhador pela passagem do Dia 
Mundial do Trabalho, nos termos do Requerimento nº 
273, de 2005, do Senador Paulo Paim e outros Srs. 
Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Francisco Pereira, Lúcia Vâ-
nia, Reginaldo Duarte, Antero Paes de Barros, Flexa 
Ribeiro, Alvaro Dias e Valmir Amaral enviaram discursos 
à Mesa para serem publicados na forma do disposto 
no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. FRANCISCO PEREIRA (Bloco/PL – ES. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, meu pronunciamento, hoje, nada mais 
é que um apelo ao Departamento de Aviação Civil, o 
DAC. Apelo àquele órgão no sentido de que patrocine, 
com urgência, um acordo entre as empresas operado-
ras para que mais cidades brasileiras sejam atendidas 
pelo transporte aéreo regular;  além disso, que esse 
atendimento seja prestado de maneira mais direta.

Há pouco tempo, Senhor Presidente, uma matéria 
publicada no jornal O Globo chamou atenção para o 
problema. A reportagem mostrava que, de acordo com 
levantamento do próprio DAC, apenas 126 cidades de 
nosso País têm acesso ao transporte aéreo regular. 
Ora, isso quer dizer que apenas 2,3% dos 5 mil 561 
municípios brasileiros têm de oferecer esse serviço a 
seus habitantes. Muito pouco, para um país com gran-
de dimensão como o nosso.

E o pior, Senhoras e Senhores Senadores, é  que 
muitas das ligações entre esses 126 municípios  não 
são feitas de forma direta. Ao contrário: exigem dos 
passageiros giros enormes, com escalas e conexões 
que poderiam, talvez, ser evitadas.

A distância entre Aracaju e Recife, Senhor Presi-
dente, é de apenas 489 quilômetros. Não obstante, o 
cidadão que quiser fazer de avião o trajeto entre as duas 
capitais terá que percorrer mais de quatro mil quilôme-
tros. Quase dez vezes a distância entre as cidades. Isso 
porque os vôos que permitem a ligação, passam por 
Salvador e Brasília. É muita volta, não é verdade?

Uma viagem aérea entre Petrolina e Teresina, 
cidades que distam uma da outra não mais que 652 
quilômetros, exige do passageiro um roteiro de absur-
dos, quatro mil e setecentos quilômetros. Tudo porque 
a única maneira de sair de Petrolina e chegar a Tere-
sina é passando por Recife e Brasília.

Até dentro de um mesmo Estado, como no caso 
de Minas Gerais, vamos encontrar aberrações. Ube-
raba, por exemplo, está a menos de 500 quilômetros 
de Belo Horizonte, mas, para viajar de uma a outra, 
há que se passar por Brasília, o que faz o percurso 
aéreo entre as duas cidades saltar para quase mil e 
trezentos quilômetros.

E muitos outros exemplos, Senhoras Senadoras, 
Senhores Senadores, poderiam ser citados: os 445 
quilômetros entre Teresina e São Luís, que se trans-
formam em 1.704; os 2 mil 655 quilômetros entre Rio 
Branco e Campo Grande, que se transformam em 5 mil 
112; os 2 mil e 57 quilômetros entre Macapá e Cuiabá, 
que se transformam em 3 mil 704.

Desse modo, Senhor Presidente, algo precisa 
ser feito. E é evidente que quem deve tomar a inicia-
tiva de buscar soluções só pode ser o Departamento 
de Aviação Civil, entidade responsável pelo transporte 
aéreo em nosso País.

Portanto, que o DAC chame as empresas ope-
radoras e, todos juntos, criem condições para que os 
cidadãos brasileiros tenham acesso, por avião, ao maior 
número possível de cidades, dar voltas desnecessá-
rias e cansativas e sem gastarem desnecessário valor 
mais alto no preço das passagens.

Muito obrigado!
A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo hoje esta tribuna para registrar a 
matéria intitulada “Derrota na disputa pela OMC pode 
afetar articulação em Doha”, publicada no jornal Valor 
Econômico de 18 de abril do corrente.

A matéria trata a eliminação do candidato brasi-
leiro na disputa para o cargo de diretor da Organização 
Mundial de Comércio (OMC) como o maior fiasco diplo-
mático do governo Lula até agora. O texto mostra, tam-
bém, que o resultado da votação reflete a insatisfação 
da América Latina com a condução da política externa 
brasileira, que insiste em apresentar o Presidente Lula 
como líder dos países em desenvolvimento: “Os especia-
listas consideram, no entanto, que essa liderança gerou 
uma tensão na região, pois os demais países acreditam 
que o Brasil age de forma impositiva”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que a matéria acima citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRª SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo à tribuna neste momento para 
comentar artigo intitulado “A derrota da intervenção no 
Rio de Janeiro”, de autoria do ex- Ministro de Estado 
da Justiça, Maurício Corrêa, publicado pelo jornal Cor-
reio Braziliense de 24 de abril de 2005.

O artigo mostra que, pouco a pouco, o governo 
vai mostrando a sua cara. No caso da intervenção em 
hospitais do Rio de Janeiro, os Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal mostraram que o que aconteceu 
foi apenas um ato isolado que configurou uma inter-

venção dissimulada, para se fazer demagogia com a 
desgraça alheia.

Por fim, Sr. Presidente, requeiro que o referido 
artigo passe a integrar este pronunciamento para que 
conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo esta tribuna na tarde de hoje 
para comentar a matéria intitulada “Até o BC já con-
denou”, publicada na revista IstoÉ, edição de 24 de 
abril do corrente.

A matéria trata do pedido do Procurador Geral, 
Cláudio Fonteles, para investigar a vida monetária 
do presidente do Banco Central, Henrique Meirelles, 
na época em que ocupava o cargo de Presidente do 
Banco de Boston.

Documentos mostram indícios de irregularidades 
na tentativa de remessa de US$243 milhões ao exterior. 
Na avaliação dos auditores, a remessa deu “excelen-
te resultado” ao Banco de Boston, em contrapartida 

a um desfalque nas reservas em dólares brasileiras. 
Fontelles examinará também outra série de remessas 
entre 2000 e 2002, dessa vez envolvendo a Silvânia 
Empreendimentos, responsável pela administração 
dos bens do presidente do BC no Brasil.

Concluindo, Senhor Presidente, requeiro que o 
artigo acima citado seja considerado parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, ocupo à tribuna neste momento para comentar 
a matéria publicada no jornal O Estado de São Paulo, 
de 15 de abril de 2005, intitulada “Sem-terra invadem 
Ministério da Fazenda e pressionam por verbas”.

Diz a matéria: “No abril vermelho do Movimento 
dos Sem-Terra, quem tomou de assalto ontem a sede 
do Ministério da Fazenda foi o Movimento de Libertação 
dos Sem-Terra-MLST, uma organização mais nova e 
menor”. O movimento acusa o governo de privilegiar o 
agronegócio em detrimento dos trabalhadores rurais e 
pedem a anistia das dívidas dos assentamentos.

Ainda segundo a matéria, um líder do MLST teria 
dito que com os recursos liberados não seria possível 
assentar sequer 40 mil famílias.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna para registrar a matéria in-
titulada “O triunfo do desrespeito”, publicada na revista 
Veja em sua edição de 20 de abril do corrente.

A matéria trata da invasão do Ministério da Fa-
zenda, em Brasília, pelo Movimento de Libertação 
dos Sem Terra (MLST), uma dissidência do MST, em 
repúdio à equipe econômica.

A matéria termina com o seguinte parágrafo: “Ago-
ra, só falta tratar o triunfo do desrespeito dos sem-terra 

com a devida energia, enterrando a leniência com a 
qual esse tipo de baderna tem sido enfrentada”. 

Senhor Presidente, solicito que a matéria acima 
citada passe a integrar este pronunciamento e, assim, 
conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, comemoramos dia 26 próximo passado o 
Dia da Empregada Doméstica. E, como faço todos os 
anos gostaria de aproveitar a oportunidade para apre-
sentar meu reconhecimento pelo exaustivo trabalho 
que realizam em milhares de lares brasileiros.

Recentemente, o jornal Correio Braziliense pu-
blicou extensa matéria sobre a situação do trabalho 
doméstico no Distrito Federal. A reportagem chamou 
minha atenção, entre outras coisas, por destacar o 
peso dessa mão-de-obra na economia local.

Segundo o Correio, o Distrito Federal possui o 
maior contingente de empregados domésticos do País. 
De cada dez trabalhadores ocupados na economia lo-
cal, um exerce, como profissão, o trabalho doméstico. 
Ao todo, são 93,4 mil pessoas, que sustentam suas 
famílias com os salários que recebem no trabalho do-
méstico. O fato de que as mulheres representam 98% 
dessa força de trabalho também causou indagação.

De acordo com levantamento feito pelo Departa-
mento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeco-
nômicos (Dieese), a Região Metropolitana de Salvador 
ocupa a segunda posição. Lá, os funcionários domés-
ticos ocupam 9,7% do total de empregos oferecidos na 
capital. O Dieese diz ainda que, no Distrito Federal e 
na Região Metropolitana de Salvador, as motivações 
que levam as pessoas a procurarem esse tipo de en-
gajamento empregatício são bastante diferentes.

No caso do DF, onde a renda per capita é uma 
das maiores do País, os salários são incomparavel-
mente mais atraentes e a segurança no trabalho é bem 
maior. Os empregadores costumam assinar a carteira 
de trabalho e, normalmente, cumprem com todas as 
outras obrigações, como férias remuneradas, jornada 
de oito horas de trabalho, folga ao domingos e outras 
vantagens.

Em contrapartida, no Nordeste, onde as condi-
ções econômicas e sociais, em geral, são bem mais 
precárias, o mercado de trabalho como um todo não 
tem condições de oferecer as mesmas vantagens. Na 
verdade, na maioria dos casos, a busca por um traba-
lho doméstico é uma válvula de escape. O que motiva 
mesmo as pessoas a procurar um trabalho doméstico 
é o desespero em que vivem, normalmente em favelas 

infectas, sem as mínimas condições de sobrevivência. 
Dessa maneira, no caso de Salvador, é a oferta que 
dita o comportamento do mercado, e não o contrário, 
como acontece no Distrito Federal.

Apenas para termos uma idéia da diferença exis-
tente entre o trabalho doméstico exercido no Distrito 
Federal e nas regiões do Nordeste, basta dizer que, não 
obstante a queda do rendimento médio registrada entre 
os trabalhadores do DF, que passou de R$1.505,00 para 
R$1.220,00 o trabalho doméstico registrou aumentos 
nos últimos dez anos. Assim, o salário médio do em-
prego doméstico subiu de R$244,4 para R$310,7.

Por outro lado, no caso de uma diarista que tra-
balha normalmente 8 horas por dia, de segunda a sex-
ta-feira, por exemplo, no final do mês, considerando o 
recebimento do vale-transporte e do vale-alimentação, 
ela levará para casa cerca de mil reais. Evidentemente, 
nesse caso, devemos considerar que os direitos são 
diferentes dos que são garantidos por lei aos trabalha-
dores domésticos permanentes, como veremos mais 
adiante. De qualquer maneira, mesmo perdendo vanta-
gens que são concedidas por lei, o número de diaristas 
não pára de aumentar no Distrito Federal.

Na opinião do Dieese, essa é uma das causas 
principais que explicam o aumento dos salários do-
mésticos no Distrito Federal. Apesar de ainda serem 
minoria no universo do emprego doméstico local, a ca-
tegoria de mensalistas cresceu 18,2% e a de diaristas, 
41%, de 1994 a 2004. É importante destacar que as 
diaristas hoje representam cerca de 20% do trabalho 
doméstico e cobram bem mais dos seus patrões para 
poderem compensar as perdas finais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, dos 34 
direitos dos trabalhadores enumerados pela Constitui-
ção, nove são extensivos aos empregados domésticos, 
entre os quais o décimo terceiro salário, o aviso prévio, 
a aposentadoria e a licença de 120 dias à gestante. A 
Constituição assegura, ainda, direitos como garantia 
de salário, nunca inferior ao mínimo, irredutibilidade 
salarial, repouso semanal remunerado, preferencial-
mente aos domingos, férias anuais acrescidas de 1/3 
e licença-paternidade.

A Lei nº 10.208, de 2001, facultou ao emprega-
dor a inclusão da doméstica no Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). Caso esteja inscrita e 
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seja demitida sem justa causa, a doméstica terá di-
reito a usufruir do seguro-desemprego. No entanto, 
esse direito só vale para o trabalhador que tiver car-
teira assinada.

No caso das diaristas, não existe qualquer direi-
to assegurado nesse sentido. Aliás, a Lei nº 5.859, de 
1972, que regulamentou a profissão de empregado 
doméstico, é muito clara quando define esse tipo de 
atividade. Segundo a lei, o empregado doméstico é 
aquele que presta serviço de natureza contínua em 
um determinando lugar. Por sua vez, o Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST) acata essa interpretação e 
reitera que o pressuposto básico para a identificação 
do trabalho doméstico é a continuidade da prestação 
do serviço, ou seja, o trabalho realizado todos os dias 
da semana, com descanso semanal remunerado, pre-
ferencialmente aos domingos.

Eminentes Srªs e Srs. Senadores, lamentavelmen-
te, a maioria dos empregados domésticos do nosso 
País está exercendo suas atividades em situação irre-
gular. Certamente, se esses milhares de trabalhadores 
decidirem entrar na justiça reivindicando os seus di-
reitos, os seus patrões vão ter de arcar com as custas 
dos processos, com os honorários advocatícios, com 
as obrigações institucionais, que não são poucas, e 

vão ter de indenizar os seus empregados com juros e 
correção monetária.

Apenas para termos uma idéia da gravidade da 
situação, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), dos quase 6 milhões de em-
pregados domésticos existentes no Brasil, apenas 25% 
possuem carteira assinada. Como podemos observar, 
cerca de 4,5 milhões trabalham na clandestinidade e 
estão sendo explorados pelos seus empregadores.

Ao terminar este pronunciamento nesta data 
dedicada aos empregados domésticos do meu País, 
gostaria de dizer a todos os explorados neste trabalho 
que busquem seus direitos nas instâncias cabíveis. É 
preciso reconhecer que direitos constitucionais preci-
sam ser cumpridos e respeitados. O Brasil não pode 
mais tolerar o desrespeito à cidadania e a permanên-
cia da impunidade.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 50 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PMDB  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
7-4-2005 



 
 

 
SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Dulcídia Ramos Calháo 
Irani Ribeiro dos Santos 
Janice de Carvalho Lima 
José Augusto Panisset Santana 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Hermes Pinto Gomes 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3502) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CFC 
CI 
CRE 
CLP 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 1856) 

 
 

 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO 
NACIONAL 

(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 
 

                                                                                                              Atualizado em 03.03.2005 
 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  
                                              Presidente:          ARNALDO NISKIER  
                                              Vice-Presidente: LUIZ FLÁVIO B. D’URSO 
  

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO 

EMANUEL SOARES 
CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS 
LEIFERT 

ANTÔNIO DE PÁDUA 
TELES DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO TONET 
CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO 
BITTENCOURT 

ROBERTO DIAS LIMA 
FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY 
HERZ 

CELSO AUGUSTO 
SCHÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL 
MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO 
TEMPESTA 

SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE 
BARROS FILHO  PAULO MARINHO 

  
  

• •          1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• •          2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



  
  

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  

COMISSÕES DE TRABALHO  
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

aguardando designação 
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

aguardando designação 
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária 

aguardando designação 
  
04 - Comissão de TV a Cabo 

aguardando designação 
  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia 

aguardando designação 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 
  

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
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cpcm@camara.gov.br 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL/BA 

  

LÍDER DA MINORIA  
  

SÉRGIO GUERRA 
PSDB-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  
Atualizado em 15.03.2005 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefones: 311-4561 e 311- 5255 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (2) 
    
    

Atualizada em 24.2.2005 
  
Notas: 
(1) Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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